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Senado Federal


Comissão de Juristas, criada nos termos do Requerimento nº 756 de 2011, do Senador Pedro Taques, aditado pelo Requerimento nº 1.034 de 2011, do Senador José Sarney, destinada a elaborar anteprojeto de Código Penal.

ATA DA 24ª REUNIÃO

Ata Circunstanciada da 24ª Reunião realizada em 18 de junho de 2012 às dez horas e cinquenta minutos, Sala nº 13, Ala Senador Alexandre Costa, no Senado Federal, sob a presidência do Ministro Gilson Dipp e com a presença dos Senhores membros da Comissão: Antônio Nabor Areias Bulhões, Emanuel Messias Oliveira Cacho, José Muiños Piñeiro Filho, Luiz Carlos Gonçalves, Luiz Flávio Gomes, Luiza Nagib Eluf, Marcelo André de Azevedo, Marcelo Leal Lima Oliveira, Marcelo Leonardo, Técio Lins e Silva e Tiago Ivo Odon. Deixaram de comparecer os Senhores: Gamil Föpel El Hireche, Juliana Garcia Belloque e Marco Antônio Marques da Silva. Na ocasião foi aprovado o Anteprojeto de Reforma do Código Penal.
                                                      
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Bom dia a todos. Havendo número regimental, está aberta a 24ª Reunião da Comissão, encarregada de elaborar o anteprojeto do Código Penal.
Atas das 19ª, 20ª, 21ª e 22ª Reuniões; dispensada a leitura, e, à míngua de impugnação, estão aprovadas.
Com a palavra, o eminente Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom dia a todos. Hoje é a nossa última reunião para deliberar temas da reforma penal. 
Nessa manhã, enviei a todos os colegas a última versão da minuta do relatório. A essa versão já incorporei sugestões que vieram do Tiago Odon e alguns verbetes enviados pelo Técio. Na verdade, queria pedir a todos uma gentileza particular. Incorporei também um trecho enviado pelo nosso querido Emanuel Cacho. 
Qual é a ideia, professor Marcelo Leonardo, professor Nabor? A ideia é a seguinte: ao longo do relatório, que vai extenso, comecei aproveitando algumas das exposições de motivos feitas pelo autor do projeto originalmente, e constou do relatório com o nome. 
A partir disso, pareceu-me uma ideia interessante. Aí pedi à Luiza, ao Cacho, ao Marcelo Leonardo, ao Muiños, ao Técio, e, nesse ensejo, gostaria de pedir ao professor Marcelo Leonardo, ao Luiz Flávio Gomes e ao professor Nabor que, em alguns assuntos, façam um pequeno verbete, uma pequena exposição de motivos, coisa de 10, 15, linhas, porque, aí, qual a vantagem? Eu coloco – é uma homenagem – o nome da pessoa que formulou junto ao relatório.
Então, pediria ao professor Luiz Flávio que fizesse isso com relação ao nosso projeto de crimes de trânsito, que ficou realmente muito bom. Pedi ao professor Nabor, e estendo o pedido aqui ao professor Marcelo Leonardo, que, nos crimes contra a ordem tributária, façam essa breve exposição ainda hoje porém, porque – e isso é importante – temos algumas questões burocráticas precisamos entender.
O relatório precisa sair aprovado hoje, porque, senão, não conseguimos dar conta das exigências para o seu protocolo é do dia 25, que é o prazo. Qual são o pedido e o voto de confiança que eu faria aqui a esta Comissão? Aprovamos hoje algumas matérias ainda que vão entrar em pauta agora. O professor Luiz Flávio vai falar da delação premiada; o Muiños vai falar de crimes militares; eu mesmo quero falar do Decreto nº 20.167. Mas é só. Terminamos isso. Colocamos tudo no relatório. 
Aí, o voto de confiança que peço é o seguinte: aprovamos o relatório, e, quanto a modificações formais de técnica legislativa, temos aqui o nosso consultor legislativo Dr. Tiago Ivo Odon. Então, pediria que fosse dado um voto de confiança a ele e a mim, para que encontrássemos a feição final da redação de detalhes do relatório.
Então, esse é encaminhamento inicial e o pedido que queria fazer a esta Comissão.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Aprovado? (Pausa.)
Aprovado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pediria ao Prof. Luiz Flávio, inauguralmente, que nos trouxesse o projeto de delação premiada. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso. Relator, eu poderia enviar para o Reinilson agora, para que ele possa projetar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, já envio aqui, neste instante, e ele já projeta. Assim, eu posso fazer uma exposição de motivos muito breve. Não há muito segredo. 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Enquanto o Dr. Luiz Flávio se prepara, eu só queria fazer uma pergunta a respeito do cronograma. Hoje, encerraremos, então, a discussão dos títulos penais e o relatório também?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Amanhã teria reunião?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estou achando que não haverá necessidade da reunião de amanhã.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – E na entrega do final dos trabalhos, nós deveríamos estar presentes... Como será?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que sim... A sua presença e a de todos nós serão imprescindíveis, Luiza.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Aí será no dia 27 pela manhã...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
Eu aproveito, Luíza, enquanto o Prof. Luiz Flávio ultima os preparativos... Você, no e-mail particular observou a questão do psicólogo no médico...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você não quer apresentar para o Colegiado, para...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – No tipo do aborto... Que a gente não tem aqui na tela, mas eu me lembro perfeitamente, colegas, que, quando nós ampliamos as hipóteses de aborto, ali na autorização para a realização da interrupção da gravidez até a 12ª semana de gestação, por falta de condições psicológicas da mulher para arcar com a maternidade, nós estabelecemos que o Atestado de Falta de Condições psicológicas poderia ser fornecido por médico ou psicólogo. O que eu observei no trabalho final, que foi apresentado por nosso Relator, é que faltou o psicólogo.
Eu gostaria de pedir a inclusão, já havia pedido a ele. Eu pergunto se alguém tem algo a opor?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não, pelo contrário. Acho que é fundamental a...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu aproveito para justificar também uma alteração que eu fiz no relatório e passei com destaque para todos, que é a questão dos múltiplos da multa, quando a sanção for aplicada à pessoa jurídica ou a alguém que haja em nome dela. Porque, no sistema que nós aprovamos, nem sempre o tipo penal específico terá a quantidade de multa. E uma multa para a pessoa jurídica que, por exemplo, pratique um crime contra o meio ambiente, ainda que a gente aplique no máximo aqui, vai dar 200 mil reais, 300 mil reais o que para a pessoa jurídica é nada.
Então, Prof. Marcelo, coloca-se um limite, dizendo que, nesses casos, poderá ser a sanção ampliada.
O SR. MARCELO LEONARDO – Na parte administrativa da própria Lei 9.605, chega-se a cinquenta...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A ideia era trazer essa possibilidade... Eu acho até que é menor aqui na proposta que fiz... Mas é porque não constou e nós teremos muita dificuldade de aplicar multa nos crimes contra o meio ambiente ou crimes praticados contra pessoa jurídica.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – OK, eu queria fazer um adendo na observação da Drª Luiza, porque tanto o psicólogo como o psiquiatra têm basicamente a mesma função, e o laudo vai mais a fundo quando é feito por psiquiatra. Assim... Tanto a função do psicólogo como a do psiquiatra, acho que o laudo pode ser psicólogo ou psiquiatra.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Emanuel, o psiquiatra é médico; o psicólogo, não.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Por isso que se põe médico ou psicólogo, entendeu?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Entendi.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – O texto é médico ou psicólogo, porque médico poderia ser outro... Porque médico poderia ser de outra especialidade.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas qualquer médico ou médico...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Não, não... Qualquer médico... De repente, pode ter um ginecologista que...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – OK.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Há uma outra questão que eu queria aproveitar o ensejo enquanto a tecnologia do Luiz Flávio não funciona...
É uma questão que a Juliana me chamou a atenção. Acho que ela tem razão e subscrevo a observação dela. No artigo do uso ostensivo de droga que está aqui: “Aquele que usar ostensivamente drogas em locais públicos, nas imediações de escola...”. Esta vírgula que entrou e que não tinha no texto original, muda completamente o sentido... Foi tirada, viu, Técio?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É, eu acolhi.
Eu acho melhor o seguinte. Fica mais claro, Luiz Carlos se pudesse: “Aquele que usar ostensivamente droga nas imediações de escolas e em outros locais...”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acolhi a observação da Juliana e tirei a vírgula.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Ah, já tirou... Pois é...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, a versão que eu mandei hoje, não sei se você...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu não vi, ainda; desculpe...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se você conseguir abrir... Ela já está desvirgulada. Confira, às vezes um detalhezinho pode mudar...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Agora... Não seria melhor... “Locais públicos nas imediações de escola.” Imediações de escola não é local público? Não está um pouco redundante e passível a dar confusão? Se a gente tirasse o local público e pusesse: “Nas imediações de escolas ou outros locais de concentração de criança ou adolescente”, ou na pesquisa desse ... Porque, enfim, não precisa ser um local público. É um local que tenha criança, público ou não. 
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O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, temo que essa sugestão que você faz aqui acabe sendo mais restritiva do que a proposta, porque a proposta é assim: “aquele que usar ostensivamente droga em locais públicos nas imediações de escola – sem vírgula – ou outros locais de concentração de crianças ou adolescentes, ou na presença destes, será submetido às seguintes penas – já sem vírgula”.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Já sem vírgula. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, teria como constar na tela?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estamos tentando, Marcelo. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Porque, na realidade, naquele dia da votação, foi até eu que me insurgi contra a votação da maioria e pedi para que constasse uma restrição que seria esse tipo. Mas o que queremos evitar? Acho que até poderia melhorar essa redação. O que queremos evitar? Que se use excessivamente. Poderíamos aproveitar aquela redação, salvo engano, do 233, ou do ato obsceno. Público, aberto ao público, ou na presença de crianças, para a pessoa usar na vida privada dela. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas é o que está aqui, Marcelo. O único problema era a vírgula, porque ela, realmente, alterava o sentido. Sem vírgula ...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Data venia, há uma grande diferença. Uma coisa é fazermos a restrição de uso na área pública, e outra coisa é fazermos a restrição de uso na presença de crianças e adolescentes. O que entendi da reunião, quando votamos a proposta, era proibir em local público.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Próximo à escola. 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Não. Ou na presença de crianças e adolescentes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. É isso mesmo. 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Ou seja, não pode usar em local público e não pode usar na presença de crianças e adolescentes. Foi isso que votamos. Foi isso sim. Foi exatamente isso que nós votamos. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não. Não. Não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Posso esclarecer?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Marcelo levantou, e eu rebati.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Deixe-me colocar a proposta aqui.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não pode usar próximo à escola, na frente de crianças.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Ou em local público.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Em local público, pode.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Não. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, colegas, estamos com essa dificuldade técnica. Ela já vai ser superada, mas chamo a atenção de todos para o texto que ficou: aquele que usar ostensivamente droga em locais públicos nas imediações de escolas, ou em outros locais de concentrações de crianças e adolescentes, ou na presença destes, será submetido às presentes penas.
A única dúvida é que, na hora de fazer a redação, colocamos uma vírgula. Então, ficava assim: aquele que usar ostensivamente droga em locais públicos, 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Aí está errado. Concordo com o Técio, porque a ideia ...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se a pessoa usar droga na casa dela, fechada a porta, mesmo que seja na imediação de escola, não haverá crime.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Se ele fumar na praia lá no sozinho, num retiro?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não há imediações de escola, ou outros locais de concentração de crianças e adolescentes, ou a presença deles. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu acho que a ideia não foi essa. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Foi essa, sim.
Se você pegar lá as atas, você vai pegar. Marcelo levantou a oposição dele ...
 O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sem a vírgula, fica tal qual você está dizendo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estou acolhendo o pedido da Juliana para desvirgular o texto.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, pela ordem. Só quero estabelecer uma situação.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Qual é?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – A pessoa em um restaurante. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CHACHO – Restaurante é outra coisa.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Pela redação que está sendo proposta, não vai abarcar. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Vai abarcar ou na presença desses, na presença de crianças e adolescentes... 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – O dono do restaurante pode colocar lá: proibido fumar maconha, pronto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Pronto.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – A minha preocupação é com o menor. Porque eu não estou enxergando o texto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Eu lamento. Estamos tentando resolver. 
Gente, por favor, nós temos uma pauta extensa. Acreditem em mim, sem a vírgula, foi exatamente esse o texto que aprovamos na reunião passada.
Professor Luiz Flávio, enquanto penamos aqui com as informáticas, o senhor não gostaria de ler para todos nós o projeto que fez?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Posso.
A pedido, então, do eminente Relator, fiz o esboço, realmente um esboço, sobre o estatuto jurídico da delação premiada. Eu me vali, como ponto de partida, da Lei nº 9.807, que é a atual Lei de Proteção às Vítimas e Testemunhas.
O Reinilson já está com o meu texto e dá para expô-lo. 
Sucintamente, procurei fazer algo muito enxuto. O acordo é das partes, MP e suspeito ou indiciado e seu advogado. O acordo é das partes e lava-se o acordo ao juiz.
Aí está. Agora, já é possível lermos. Sucintamente, é isto. O juiz vai ficar vinculado a esse acordo, porque, do contrário não adianta.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Já é jurisprudência. No primeiro grau, já se tem feito isto: acordo com homologação do juiz.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E vincula o juiz.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Vincula o juiz.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Para que o acordo tenha efetividade. Do contrário, na vou fazer acordo, se eu medo de que o juiz, depois, não aceite coisa nenhuma.
A ideia central é essa. Sucinta, está muito enxuto.
Então, podemos ler e vamos falando, item por item. São dois artigos, aliás, um artigo apenas, com um parágrafo único, só.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – É. Total ou parcial identificação dos demais coautores ou partícipes da ação criminosa; localização da vítima com sua integridade física preservada; recuperação total ou parcial do produto do crime.
Bom, eu não tenho objeção, professor. Eu já adiro à proposta do senhor. Pediria a todos o exame atento para verificarmos se não é polêmico e podemos incorporá-lo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu sublinho que pode ir até a um perdão judicial, inclusive. Mas, claro, o juiz, ou as partes, o promotor, sobretudo, têm de avaliar se pode chegar ao perdão judicial ou só à redução de pena. Mas tem de ter um desses resultados e sempre tem que ter a participação obrigatória de advogado, porque dá para fazer acordo direto com o réu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Claro, claro.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – O desnível, o desequilíbrio fica patente. O advogado tem de participar ou o seu defensor. E há o caráter vinculante para o juiz.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) –  Eu acho que no anteprojeto de organizações criminosas já tem esse dispositivo e com essa conotação. Esse que está sendo aprovado. Ele traz a delação premiada em um de seus tópicos. 
Salise, é em um projeto de organizações criminosas, não é? Exatamente isso. Já passou pelas duas Casas? Falta aqui, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Também sublinhei que o juiz não pode condenar só com base em uma delação, que é um indício, mas tem de ter um conjunto probatório para justificar uma condenação. Não pode condenar só com base nisso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Marcelo Leal, há destaque? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Tenho, Luiz Carlos. Essa questão da delação premiada, a maior dificuldade dela é que ela envolve elementos de Direito Processual. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇAVES – Envolve.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – No dia a dia, temos nos deparado com situações que, de certa forma, estão resolvidas aqui com a vinculação do acordo com o juiz. Mas um dos grandes problemas, para a defesa, em especial, é que os sete Estatutos que hoje tratam do tema não disciplinam o problema do acesso à informação da delação premiada. Então, há delações premiadas que ficam em sigilo e que, muitas vezes, o advogado é surpreendido na sentença, porque se preparam alegações finais sem saber o conteúdo da delação premiada, e não são poucos os habeas corpus que são impetrados com o objetivo de ter acesso a essa informação.
O Supremo Tribunal Federal já regulamento o acesso à informação na Súmula nº 14. Não me parece que seja possível que qualquer elemento de prova que tenha sido produzido nos termos da Súmula nº 14 e não seja dado a conhecer a defesa. Esse é um problema que já poderia ser resolvido nessa disciplina.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, como você resolver a questão do evidente risco de vida para o delator, se antes do momento adequado essa delação vier a lume?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu acho que o que precisa ser definido é o momento adequado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O que não pode acontecer é uma condenação sem que a parte tenha acesso à prova.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria a sua sugestão?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Terminada a investigação, quando o inquérito, a prova já é complementar?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Judicializada?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Judicializada. Não tem como.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Com oferecimento da denúncia?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Até antes. Com oferecimento da denúncia.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES –  A proposta seria com oferecimento da denúncia.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Exatamente. Porque, assim, não haveria mais o que esconder.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas colocaríamos uma ressalva nos seguintes termos: o advogado, sob a fé do seu grau, assume a responsabilidade por manter o segredo do fato, no exercício da sua defesa técnica, inclusive...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – E tipifica o delito.
 O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo, Marcelo, o cliente, a pessoa não pode ser convocada com base em uma prova que ela pôde contraditar, mas a minha preocupação é quanto ao delator. Esse delator, sejamos sinceros, corre um risco seriíssimo de morte. Se ele tiver a menor suspeita de que será morto em razão do que falou, ele não vai falar.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Daí como fica a lei?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Existe o inciso III.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Vamos seguir os incisos, para identificar o ponto onde pode.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O inciso, por favor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não é só o delator. Na verdade, é o colaborador da Justiça que tem de merecer a atenção da lei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí eu sugeriria então, Marcelo, que o inciso IV:
Oferecida a denúncia - tem de ser oferecida e não recebida, porque há aquela oportunidade de defesa preliminar...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Da resposta à acusação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Oferecida a denúncia, os termos da delação serão dados ao conhecimento dos advogados das partes, que deverão zelar pelo sigilo e segredo dessa informação, sob as penas da lei, porque tem firme na divulgação. Pode ser?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Relator, nós estávamos cuidando de não colocar revogação expressa de artigo. Isso não está...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Na técnica, nós vamos colocar o texto final, não é Tiago?
Professor Luiz Flávio, esse trecho de revogação colocamos no relatório, no trecho final.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Só técnica legislativa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então ficaria assim. Você pode datilografar? Ou você prefere...
Ficaria assim o inciso IV:
Oferecida a denúncia, 
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Relator, só para que fique mais nítido, com a citação do réu, receberão cópia...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu acho que aí complica. Aí para tudo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Oferecida a denúncia, os termos da delação serão dados a conhecimento dos advogados das partes, que deverão preservar o segredo, sob as penas da lei.
Marcelo, você acha que sua preocupação é contemplada? Muiños, Marcelo, tudo bem?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Coloca um ponto e vírgula no final do três, do inciso III.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Depois, eu gostaria de rever o texto por inteiro. Passar rapidamente...
Uma primeira observação, eminente Relator, eminente Presidente, é quanto à redação do...
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Deixe assim, está certo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não, Prof. Nabor.
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Põe do jeito que estava!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso, deixe assim. 
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O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Estatuto do Colaborador? Estatuto é uma coisa mais grossa, mais ampla.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Isso é só para a Exposição de Motivos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É! Fica lá “delação premiada”.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não: “colaborador da Justiça”...
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu tenho uma proposta de alteração da redação do dispositivo que fala da vinculação do juiz e do tribunal.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – ...porque nem sempre a colaboração significa delação.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – (Intervenção fora do microfone.) ...de qualquer jeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Prof. Nabor tem um destaque, o Marcelo também.
Prof. Nabor.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu gostaria de destacar, só para efeito de sugestão de redação, o dispositivo que fala na vinculação do juiz e do tribunal à delação premiada.
Qual é o dispositivo?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Será admitida...
É o inciso I: “Terá força vinculante frente ao juízo e ao tribunal da causa.”
Volte um pouquinho a página, colega.
“O acordo entre as partes, desde que tenha efetivamente produzido resultado ou os resultados mencionados no caput deste artigo...”
E aí vem o trecho: “...e será vinculante para o juiz e o tribunal da causa”.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu acho que ficaria mais adequado dizer “vinculará o juiz e o tribunal da causa”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
Ali: “O acordo entre as partes, desde que tenha efetivamente produzido o resultado ou os resultados mencionados no caput deste artigo, vinculará o juiz ou o tribunal da causa”.
Perfeito. É só uma alteração de redação.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Exato. Para evitar o “vinculante”.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – O juízo ou a decisão?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. É pessoal. Vinculação é pessoal. O juiz ou o tribunal.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – A outra questão que tem sido objeto de grande discussão, até pelos reflexos constitucionais que a matéria encerra, diz respeito aos efeitos da delação com relação aos corréus ou partícipes. Essa é uma questão tormentosa, que tem, digamos assim, implicações constitucionais. Então, a proposta é no sentido de exigir, não é isso, meu caro Luiz Flávio?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Exigir que, para além da delação, existam outros elementos convincentes.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Só uma delação não pode servir de base para condenar.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Claro! Claro!
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE – Já está ali.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Já está ali.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – No inciso II.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu só estava procurando uma outra expressão para substituir o “convincente”, não é verdade? Essa é a grande questão constitucional que se levanta com relação à eficácia da delação no que diz respeito ao coautor, ou corréu, ou partícipe, porque o entendimento prevalecente é de que aí está o conceito de autodefesa. Alguém que exerce sua defesa, eventualmente até fazendo a delação, se protege, mas não necessariamente produz uma prova com relação ao corréu ou com relação ao partícipe. Aí há questões constitucionais de grande vulto envolvidas. Então, é preciso que esse dispositivo fique muito claro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu imagino, Prof. Nabor, que “quando acompanhada de outros elementos probatórios convincentes” faz esse papel que o senhor destaca.
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não.
O SR. MARCELO LEONARDO – A ideia aqui é: onde está ali “outros elementos probatórios convincentes, quando acompanhados de outros elementos probatórios”, e aí pegando o gancho no art. 155 do Código de Processo Penal, “outros elementos probatórios colhidos sob o crivo do contraditório judicial”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Com isso eu não posso concordar, Professor. Aí já não posso concordar, porque, de repente, o inquérito, ao lado da delação premiada, por exemplo, no inquérito, uma terceira pessoa, uma testemunha viu os fatos...
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Mas, meu caro Relator...
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas o texto vigente do Código fiel à Constituição fala isso.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Veja bem, meu caro Relator...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No ambiente da delação premiada, eu acho que não podemos fazer essa restrição.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Vejam bem, meu caro Marcelo, eminente Relator: a jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a prova que pode embasar uma condenação tem de ser prova obtida sob o crivo do contraditório.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. Perfeitamente, Professor.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Então, delação mais elementos coligidos em inquérito não bastam para uma condenação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Não há discordância.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Não é verdade?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não há discordância alguma, mas aí já é a questão, justamente legal, da valoração da prova, e não me parece que aqui, neste momento da delação, convenha dizer isso, porque esse efeito que o senhor menciona – quer dizer, só a prova produzida sob contraditório é suficiente para condenar – se refere a qualquer prova; não exclusivamente à prova da delação.
O SR. MARCELO LEONARDO (Fora do microfone.) – Mas aquela...serve para outra coisa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu acho que a cautela que a gente quer dar é justamente o seguinte: o juiz não poderá considerar a delação como prova única. Não é isso? Então, essa é a cautela. Agora, toda prova que surgir deverá ser submetida ao crivo do contraditório, e o juiz, ao final, valorará uma outra e outra; isso me parece inerente.
O SR MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Sr. Luiz Carlos, de toda forma é essa a discussão constitucional que tem sido posta, e é uma oportunidade de se resolver.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí, Marcelo, eu questiono essa oportunidade aqui na delação premiada. Eu tenho muito medo aí de fechar, por outro lado, porque aqui a grande preocupação, na verdade, da delação premiada é com a soltura da vítima. Então, eu tenho medo de acrescentar, fazer esse avanço aqui nesse trecho. Acho que esse avanço está assegurado pelo artigo do Código de Processo Penal que o Professor Marcelo Leonardo indicou.
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas a redação que está aí está violando esse dispositivo que está fiel à Constituição. Então, pura e simplesmente fazer referência a “acompanhada de outros elementos probatórios convincentes” não satisfaz a exigência. “Quando acompanhada de outros elementos probatórios colhidos sob o crivo do contraditório judicial”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prof. Marcelo, a gente tem a seguinte questão: se não há consenso nesse trecho...
O SR. MARCELO LEONARDO – Vamos votar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. Então,...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu tiraria essa delação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não quero trazer o processo penal para cá.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Então, vamos deixar a delação premiada fora do Código Penal. Não precisa...
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas nós já aprovamos um texto em relação ao sequestro. Só ao sequestro, que está, inclusive, gerando polêmica.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só o sequestro.
Realmente, eu insistiria.
Pergunto ao Professor Marcelo Leonardo e ao Professor Nabor. Aqui, nós temos a ressalva da ressalva. Estamos aprovando a delação premiada e estabelecendo uma ressalva, dizendo: olha, sozinha não é suficiente. Na minha leitura, isso não significa que esse artigo do Código de Processo Penal ou mesmo a natureza do contraditório restem arranhadas. De maneira alguma.
É evidente que se vai dizer: essa prova toda que você tem aqui, mesmo essa outra, é...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Só um detalhe aqui: isso tudo aqui, de fato, foi colocado em virtude dessa preocupação e dessa divergência jurisprudencial. Há uma sugestão: “acompanhada de outros elementos probatórios, nos termos do art. 155 do Código de Processo Penal”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, Professor, encontramos um outro problema, que é o tipo remitido, que temos procurado evitar.
O SR. MARCELO LEONARDO – Mas isso não é tipo penal, não.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, mas aqui já existe o estatuto jurídico das provas, que é o art. 155 hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas temos evitado, Professor, qualquer tipo remitido.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Se não chegamos a um consenso, proponho que se mantenha assim, porque, afinal, a interpretação única possível será de conformidade com a Constituição.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu também acho. Claro.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Onde se lê, então, elementos probatórios convincentes, nós teremos de fazer uma interpretação conforme.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. Exatamente.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Vale dizer: os convincentes só podem ser escolhidos de acordo com a Constituição. Fica razoável.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu não vejo diferença de mérito, Professor, com relação a isso.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Se não tem consenso.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu ainda acrescentaria que esse texto melhora muito a legislação atual, que é precária. Eu acho que...
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – É, por isso eu gostaria de preservar. Deixa assim e vamos interpretar conforme a Constituição. Está bem?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
Mais algum destaque, ou podemos considerar aprovado o texto nessa versão?
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Eu estou de acordo. Gostaria só fazer uma sugestão redacional rápida no parágrafo único.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, eu também tenho um destaque.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não, Marcelo.
Com a palavra a Luiza e, depois, o Marcelo André.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Então, eu queria só dizer o seguinte: ali, está dizendo “participação obrigatória de seu advogado ou defensor, respeitadas as seguintes regras...”.
Eu acho que o advogado e o defensor são a mesma coisa, mas se for para colocar os dois, pode-se colocar advogado constituído ou defensor público.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Ah, por que nós vamos colocar advogado ou defensor então?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Advogado.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Seu advogado, porque ficou bis in idem isso.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – O defensor é um advogado.
Seu advogado, porque ficou bis in idem isso.
O defensor com o advogado público.
Porque o defensor é advogado, mas...
Não, não, a questão é a prática. Constituir advogado hoje poucos podem. A grande maioria é defensor, é advogado nomeado.
Eu sei. Então, põe defensor público.
Nomeado é o defensor.
Não, mas o advogado não é defensor?
Não... Sim...
É defensor. Eu só estou dizendo que ficou...
E o defensor, necessariamente, é o advogado.
Defensor público nós temos em menos de dez por cento das comarcas do País. 
Claro.
O defensor é sempre um advogado nomeado pelo juiz.
Luíza, vamos aceitar a redundância. Tudo bem.
Acho que não faz sentido, não é? Fica uma coisa meio sinônimo do sinônimo.
É, mas vamos aceitar a redundância e pronto. Advogado ou defensor...
Mas abre uma, vai ter uma lei daqui a pouco para advogado e outra para defensor.
É por isso que a gente já protege.
Então está bem.
Marcelo André.
Uma colocação. Um primeiro ponto...
Uma colocação de V. Exª vinda hoje a mim me preocupa, tendo em vista eventos recentes, mas a despeito disso, por favor, o senhor pode se manifestar.
Periga ele querer se exibir. 
Eu espero que não. Por favor, nos poupe disso, Prof. Marcelo André.
Pela forma que ficou, pode ser aplicada a qualquer crime. Não é isso?
Sim, sim.
Então, nesse ponto eu já começo a achar uma certa incoerência. Por quê? Vamos supor que uma pessoa pratique um roubo. Ela não tem direito a arrependimento posterior, porque é um crime com violência ou grave ameaça à pessoa. Isso um roubo. Uma única pessoa, sem concurso de pessoas. Aí se já pratica em concurso de pessoas e um delata o outro, ele tem direito à extinção da punibilidade. Há uma incoerência.
Mas não tem libertação da vítima.
Não, mas, pela forma, basta um dos resultados acima. Não são cumulativos, pela forma como está sendo aprovado.
A sua proposta é que sejam cumulativos.
Que sejam cumulativos... Não, mas, às vezes... Só pode ser...
Mas aí só vai ser na extorsão mediante sequestro.
Então, esse é o problema. Então, nós estamos deixando para todos os crimes e está havendo essa incoerência. Então, se revoga o arrependimento posterior. E outra: eu acho que poderia... Outra colocação, que sei que sou voto vencido, é a questão da extinção da punibilidade. Eu sou favorável a uma diminuição de pena. Pode até ser acima do que está aí, mas nunca ficar sem uma quantidade de pena. Eu sou contra a extinção da punibilidade, porque nós sabemos muito bem que, na prática, o juiz vai aplicar sempre a extinção da punibilidade.
A extinção da punibilidade, Marcelo, tem o efeito...
De proteção daquele...
... de proteção, não é?
Eu sei, mas acho que o Estado deve proteger a pessoa que seja presa...
Consulto o colegiado se, ao invés de extinção da punibilidade, não seria a aplicação de pena não carcerária.
Pronto. Aí, se o juiz determinar que...
Mas essa questão já não foi decidida no crime de sequestro?
Foi. Mas, aí, quando a gente discutiu, Marcelo, falamos “vamos trazer uma norma geral”.
Está certo. 
Luiz, mas se o sujeito dá a contribuição dele à Justiça e vai para um presídio, ele vai morrer.
Eu sei. É por isso que eu estou dizendo.
Vai morrer.
O Marcelo está dizendo que é contra a extinção da punibilidade. Eu estou perguntando se não seria o caso de, ao invés de extinção da punibilidade, sugerir pena não carcerária.
Pena não carcerária e ele vai cumprir, digamos assim, uma testemunha que vai ter que ficar...
Até para evitar o aventureirismo da pessoa.
Claro. Vai ficar sob a ordem e o poder do Poder Judiciário, mas vai ficar sem cadeia.
Eu acho o seguinte: isso aqui é um ato bilateral. É um acordo. Compete ao Ministério Público analisar, em cada caso concreto, o que convém de razoabilidade e proporcionalidade, porque vai ter casos em que o MP só oferecendo um perdão para conseguir um mundo de provas que ele não teria jamais. Sendo um ato bilateral, cabe ao Promotor decidir. Se ele não quer, acabou.
É um acordo.
É acordo isso aqui. É igualzinho ao acordo que nós aprovamos.
Mas, aí, professor, e se a gente fizesse uma adição ali: consequente extinção da punibilidade, redução de pena ou aplicação de pena não carcerária.
Ok. Acho válido.
Ou, alternativamente, ou aplicação de pena não carcerária, não é?
Ali, onde está “o juiz, a requerimento da parte, concederá o perdão judicial e a consequente extinção da punibilidade ou reduzirá a pena de um terço a dois terços ou aplicará somente pena restritiva de direitos”.
Isso. Vírgula... Isso.
Tudo bem, gente?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não, não. Gostaria de acrescentar mais. Eu acho que deveria constar ali ao não reincidente, esse benefício ao..., distinção da punibilidade pelo menos, não os outros; a diminuição. Mas a extinção da punibilidade e a pessoa não ser reincidente. Porque dá margem a estar sempre cometendo crime e sempre delatando; sempre delatando e nunca vai ser punido.
Então, só no que tange à extinção da punibilidade. Os demais constam. Faz um parágrafo...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É razoável? Prof. Luiz Flávio?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sim. É razoável. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Consequente extinção da punibilidade – vírgula –, se o imputado for primário – vírgula –, ou reduzirá a pena de um terço tal, tal, tal...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Só para voltar, eu queria deixar bem claro de novo aquela incoerência que mostrei. Vamos tentar resolver. A pessoa pratica um roubo, sem concurso de pessoas, não tem direito à extinção da punibilidade. Num roubo com concurso de pessoas, ele passa a ter direito.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Por que não? Um cara pratica um roubo e não se sabe onde estão os bens? Ele vai, colabora com a Justiça, indica onde estão os bens. Está colaborando. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sim, mas e aquele que praticou sem concurso de pessoas?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sozinho?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sozinho.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sozinho, ele indica onde estão os bens...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sim, mas ele não vai ter direito à extinção da punibilidade e sim à diminuição de pena, apenas. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Mas por que não?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Porque não se aplica, porque é crime praticado... Não se aplica aqui. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não se aplica aqui. Vão ser as penas do arrependimento posterior. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Onde não se aplica? Não entendi, Marcelo.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não, não. Então, o instituto vai se aplicar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se é um ou outro, vai. Claro que vai.
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O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, não, não, gente. Escutem, esperem aí. Não captaram a essência da coisa. Eu não falei em delação. Isso aqui é estatuto do colaborador da Justiça, que pode ser com delação ou sem delação. Mas o colaborador da Justiça não necessariamente delata.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, se não fosse assim, seria confissão.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso daqui elimina completamente.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Então, isso aqui estará revogando o arrependimento posterior, é isso que estou dizendo. É isso que a gente quer?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, não revoga. Simplesmente, não incide no caso combinado, acordado, não incide a reparação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, porque aqui é um acordo.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Aqui é acordo. É puro acordo, e é facultativo, óbvio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, encaminhem para nós aprovarmos o texto como está e irmos a novos desafios. Porque o tempo passa. Tudo bem? Posso considerar aprovado? (Pausa.)
Então, aprovado. É um momento histórico, Ministro.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Tem beijo também?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu já tinha esquecido isso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O pessoal não esqueceu, Ministro.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu não ainda estava prevenido...
Na próxima vez, eu vou...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Na ausência do senhor, este relator foi constantemente lembrado da necessidade de abraçar alguém que estivesse próximo.
Muiños, você quer fazer uma... 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – (Intervenção fora do microfone.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, ele vai mandar sim.
Muiños, você quer fazer uma apresentação do seu projeto?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não. Eu gostaria antes de fazer algumas observações aqui do relatório.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O relatório a gente fará, mas, antes, eu queria aprovar tudo que precisa constar nele. Eu mesmo vou falar do Decreto nº 201 daqui a pouco. Eu queria lhe dar oportunidade de falar dos militares.
Pois não, Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Luiz Carlos, a Juliana, que não pode vir, tinha feito uma circular com vários textos, que eu não sei se você já viu...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu os examinei diante do texto que eu tinha e são idênticos.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Está bem.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, se tiver alguma diferença que passou, depois a gente prestigia o trabalho dela.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É só porque eu conferi, e achei que você também já deve...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu fiz isso, sim. A maior divergência era ali com relação ao alcance de uma medida nos crimes contra o patrimônio, que é se a pessoa agir para...; incorporei o trecho dela.
Muiños, você quer fazer uma apresentação?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Poderei fazer uma inversão, primeiro a dos prefeitos? É possível?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Só para eu situar, então, o material e saber se todos já receberam. Sobre os crimes militares...
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O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O senhor mesmo mandou, Prof. Marcelo? Acho que houve um debate; não sei se houve um texto, porque eu mesmo fiz uma proposição que era mais ou menos a que eu ia repetir agora.
Vou pedir... Renilson, vê se você consegue colocar o Decreto nº 201...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Todos receberam aquele texto que eu pedi para distribuir?
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O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, vamos falar só três pessoas por vez com o Reinilson. Senão, ele vai... 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Ministro Dipp, existe uma proposta minha e do Muiños para que no relatório final se comece a fazer no Brasil aquilo que se faz nas leis americanas. Em toda lei americana que é “encarcerizadora” vai sempre uma proposta de alteração orçamentária para o sistema penitenciário ou para... Para a Justiça é difícil, porque ela já tem a própria divisão fatiada do bolo. Mas, toda vez, nos Estados Unidos, que se cria uma lei que vai prender, digamos, que vai criminalizar o porte de maconha, sabe-se que se vai colocar lá um milhão de brasileiros. Então, tem que haver lugar para um milhão de presos.
Portanto, com o novo Código Penal, com o aumento de algumas penas, medidas que vão desencarcerar e outras medidas que vão efetivamente encarcerar, a proposta nossa, vinha da Comissão, da parte geral... Inclusive o Dotti, o Marcelo André, a gente conversava muito sobre isso. E, agora, no fecho da Comissão, Luiz, a gente gostaria que lá nas disposições transitórias constasse que toda vez que uma lei penal for aprovada e que vai levar ao encarceramento, que haja uma proposta de orçamento nessa lei, ou pelo menos no novo Código Penal que a gente pense alguma coisa nesse sentido. Não dá para você pensar que vai haver 200 mil vagas e um milhão de presos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só pergunto o seguinte: concordo totalmente com o que você está propondo, mas tenho dúvida se a lei pode obrigar a lei.  
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Pode. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque aí é questão de lei orçamentária. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Porque é como a gente estava falando: a lei pode abrir orçamento. Toda lei pode abrir o orçamento. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A minha dúvida é: nós podemos, num texto que tem natureza jurídica de lei, criar uma obrigação futura para o legislador, dependente de lei, como são as leis orçamentárias? 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Para o sistema americano, sim. Não sei para o brasileiro. Não sei se o Prof. Nabor pode dar uma opinião sobre isso. 
Sabe qual é o problema? Nós estamos, na verdade, caminhando, incentivando o caos, porque, se só há 300 mil vagas para presos no Brasil, você não pode ter um milhão de pessoas presas. Então, você não pode caminhar para isso. Agora, em alguns países, toda vez que se cria uma lei penal, abre-se o orçamento para custear aquela lei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu concordo. O problema não é de fundo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Do ponto de vista constitucional, salvo melhor juízo, somente a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) pode recomendar à Lei de Meios ou Lei Orçamentária que inclua uma sugestão para.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A gente poderia colocar, Emanuel, uma recomendação, mas a gente não pode obrigar, por essa lei, que a Lei de Diretrizes faça isso ou aquilo. 
O SR. TIAGO IVO ODON – Não pode ser de natureza obrigatória, mas a gente pode indicar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos indicar.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Como princípio, você está criando uma lei que vai encarcerar. Então, tem que haver dinheiro para custeá-la. 
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Exato, mas a implementação pelo Código Penal é dificílima.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é possível, né? 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Tiago, a diferença...
O SR. TIAGO IVO ODON – Pode haver um dispositivo genérico, indicando. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Indica a necessidade de que haja previsão de aumento de número de vagas etc.. Agora, tem um detalhe: se a gente está dizendo isso para o futuro, a gente teria que fazer agora. Com a nossa própria proposta. É complicado. Não teremos tempo, Emanuel. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Todo mundo reclama no Brasil que existe um caos no sistema penitenciário. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu entendi, Emanuel. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Nós estamos criando uma lei penal que pode encarcerar mais. É preciso que nossa proposta fale... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, voto contra, porque não é possível. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Claro que é! 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Olha só, Emanuel, são duas questões aqui. Presta atenção: primeira, se uma lei pode cogentemente obrigar outra lei, eu já digo que não é possível; segunda... 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Você está falando de orçamento. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em segundo lugar, se a gente está dizendo que as leis futuras, cada vez que se criar um crime, deverão prever o orçamento correspectivo, e nós estamos criando um monte de crimes na nossa proposta, a gente teria que fazer isso, e simplesmente não haverá tempo. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas não somos nós que criamos o orçamento. Abrir... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não é possível. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas é assim que eles fazem. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu lamento, Emanuel, mas não podemos votar isso. Seria hipócrita da nossa parte. Dizer que eles têm que fazer no futuro, e nós, fazendo agora, não...  
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Como na reforma de 1984. Fizeram a previsão de regime aberto, semiaberto e fechado. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não podemos. Eu lamento. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Foi o que aconteceu com o Brasil hoje. Acabou. Só se constrói presídio fechado. Para que a gente tem que prever semiaberto e aberto? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Emanuel, eu concordo com você no mérito. O problema não é de mérito. Eu lembro que nós já trouxemos uma proposta revolucionária...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Então, vamos votar. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Espera aí! Não é assim, Emanuel. Já trouxemos uma proposta revolucionária no sentido de que, se não houver vaga no estabelecimento adequado, o sujeito vai pular para outro.
A questão é que não é de fundo, da necessidade de orçamento. Não é isso. É que, pelo que eu entendi da sua proposta, ela está dizendo o seguinte: daqui para frente, quando criarem novo crime, deverão ter esse cuidado na previsão de quais vagas deverão ser criadas e inclusão no orçamento dessas coisas. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí eu observo, Emanuel, que nós criamos aqui vários crimes e não fizemos isso no nosso próprio relatório. Então, seria muito hipócrita a gente dizer que o legislador tem que fazer, e nós estamos propondo agora e não fazemos. Aí eu observo: não temos tempo. É só isso. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu sei. Sabe o que é isso? É o supermercado lhe dizer que não lhe dá mais a sacola para você levar suas compras, e você ir para o supermercado fazer as compras sem a sacola. Aí você vai trazer suas compras onde? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Meu querido Emanuel, você entendeu a discussão? Eu concordo com você, mas nós não podemos colocar isso aqui sob pena de máxima hipocrisia. Dizer para os outros fazerem quando nós não fazemos. E, tempo para fazer, não temos. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – É só uma orientação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não podemos dar uma orientação e deixar ao mesmo tempo de segui-la, Emanuel.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mesmo porque seria inócuo. Inócuo como o dispositivo de cela individual, que também não é respeitado. O que nós poderíamos fazer – não sei se o Dr. Emanuel acha insuficiente – é colocar na exposição de motivos uma recomendação. Poderíamos colocar na exposição de motivos uma recomendação para que o Poder Público investisse... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, claro! 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Seria uma recomendação da Comissão... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos. 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – ...para evitar o caos carcerário etc.. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Podemos, sim.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – A gente continua criando regime aberto, semiaberto, e não há um real no orçamento... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A sua experiência com o sistema penitenciário é muito útil, é muito apreciada para esse tipo de situação. A sua proposta está incorporada. É só questão de forma. Ela vai ficar como recomendação constante do relatório. Eu mesmo vou me encarregar de escrevê-la, ok?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Relator, já que estamos falando de disposições transitórias, uma preocupação semelhante à do Emanuel, mas que nós fizemos na nossa Comissão: é que a Subcomissão da legislação extravagante identificou 119 leis com caráter penal no Brasil. Um verdadeiro cipoal. E para que isso não volte a se propagar, a sugestão, o encaminhamento era que se aprovasse um texto nas disposições transitórias no sentido de que toda norma penal deve ser incorporada no Código Penal. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não podemos, Marcelo, pela mesma razão que falei ao Cacho. 
No trecho do relatório, até por sugestão do Tiago, constou isto: o Código Penal como sistema, tudo isso. Mas o problema é constitucional. A lei não pode estabelecer vinculações à lei. Então, nós não podemos fazer isso. Não podemos dizer: “não...” É lei ordinária, entendeu, Marcelo? Não podemos. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – É uma diretriz.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É uma diretriz, é uma recomendação. Mas não pode ser: “olha, senhor legislador futuro, por este anteprojeto, o senhor está obrigado”...
O SR. MARCELO LEONARDO – Isso é uma questão de política criminal. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Constitucionalmente, não é. A lei não obriga a lei. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Eleger um código ou uma lei específica.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu tenho impressão de que o legislador... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, como recomendação... 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Como recomendação, Luiz Carlos, teria uma outra. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não, não, não. Ninguém pode obrigar o Parlamento a se desincumbir. Agora, eu tenho certeza de que, a partir da consolidação dessas 119 leis penais, o legislador, os órgãos técnicos, as Comissões de Constituição e Justiça daqui e da Câmara vão pensar três vezes se essa norma penal, criada por lei especial, não deveria ser incorporada no Código Penal. É uma questão, agora, de educação, de precedente. Não vai haver mais cipoal de leis. Tenho absoluta certeza. 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como recomendação, como indicação, sim. Aliás, eu digo que já constou do texto por sugestão do nosso Tiago.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, eu entendi a sua preocupação, mas eu gostaria de encampar a proposta do Tiago. Nas disposições transitórias ou nas disposições finais ficasse a recomendação. Entendi sua preocupação, mas, como norma, se o Congresso... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não é possível, Muiños. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A recomendação... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em termos constitucionais, não é possível. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – ...que tenha previsão orçamentária própria. O Congresso faz isso. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Sr. Relator, temos que... 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu não estou dizendo qual é o orçamento. A sua preocupação é definir qual é. Com isso eu concordo. Não pode, mas a recomendação que o Tiago falou, sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, por favor! Isso aqui...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Que tenha previsão orçamentária própria.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Valho-me aqui dos meus pequenos estudos de Direito Constitucional. A lei não obriga a lei.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, primeiro que já não é lei de introdução ao Código Civil. Agora, já é lei sobre a aplicação de normas. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A lei complementar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mesmo uma lei complementar, no meu modo de ver...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A lei complementar federal que trata da elaboração de leis no Brasil, 95, com as alterações, já recomenda que, na elaboração de novas leis que afetem matéria objeto de código, faça-se a introdução nos respectivos códigos. Ela já tem isso. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Peço a sensibilidade de todos, porque não é uma contrariedade de fundo, Muiños. É evidente que concordo com o que você está sugerindo, com que o Cacho sugeriu, com que o Marcelo sugeriu. Isso consta do relatório como recomendação, como sugestão: olha, considerem essa possibilidade, façam assim. Mas, em termos constitucionais, uma lei não pode obrigar a atividade futura do legislador. Não é possível. Tudo bem?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não entendo exatamente assim, mas a recomendação pode constar como norma, na parte geral. Não estamos definindo orçamento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é possível, Muiños. Aí vamos nos expor a uma crítica...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Desnecessária. Não é de boa técnica. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é possível. Além do mais, temos que ter muito cuidado para não cometermos uma danada de uma deselegância. É como se estivéssemos dizendo: Sr. Legislador, o senhor que nos pediu o projeto, agora, quando o senhor for fazer, tome cuidado com isso, porque isto...
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Isso é matéria para exposição de motivos, para recomendações, não para o texto da lei. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Peço a colaboração de todos para uma compreensão nesse sentido. 
O SR. MARCELO LEONARDO – O Decreto-Lei nº 201 está na tela.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está. Queria, então, fazer uma breve apresentação da proposta do Decreto nº 201/67, que é muito singela, é muito simples. 
O Decreto nº 201/67 é híbrido, porque traz disposições de crime comum, que estão no art. 1º, e traz disposições de crime de responsabilidade, que estão no art. 4º. Os crimes de responsabilidade do art. 4º não são nossa matéria, porque não são crimes. Então, a questão que permanece é saber o seguinte, quais dessas condutas do art. 1º merecem sanção autônoma. 
Eu fiz um estudo com relação a isso e devo indicar que quase a total generalidade desses dispositivos já está prevista em outros incisos do Código. Então, não precisamos aproveitá-los. Eu farei uma breve leitura: apropriar-se de bens ou rendas públicas ou desviá-los em proveito próprio ou alheio. É peculato. Utilizar-se indevidamente, em proveito próprio ou alheio, de bens, rendas ou serviços públicos. É peculato.
O SR. MARCELO LEONARDO – Aí eu só faria uma observação. Esse texto, na verdade, define aquilo que, doutrinariamente, chamamos de peculato de uso e que só existe para prefeitos. Na proposta do Dr. Gamil, a sugestão dele era revogar esse inciso II. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu também caminho nesse sentido.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Mas eu já havia votado...Foi sugestão minha o peculato uso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aprovamos, não é?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Aprovamos. Só se mudou. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu me lembro disso, Marcelo.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Peculato uso e peculato fraude. O 312. Se tiver lá, então, pode revogar. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mais uma razão. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Só confere, porque eu não vi, nós aprovamos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, aprovamos, mas não está no meu relatório, mas aprovamos, está na ata. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Está na ata. Foi peculato uso e peculato fraude. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, aprovamos sim. Depois, localizo a ata direitinho. Mas nesta discussão nossa significa que não há necessidade de manter o inciso II.
O inciso III também não precisa. Dá para aumentar o tamanho, Núbia, para todos acompanharem, por favor? Isso. Todos estão acompanhando o andamento?
Então, o art. 4º é crime de responsabilidade, não podemos lidar com ele. 
O art. 1º são crimes comuns. Aí se trata só de saber se existe algum específico que mereça integração no Código Penal ou podemos deixar de lado.
O inciso I é peculato. O inciso II é peculato. O inciso III, desvio, é peculato. Tem um tipo de desvio. 
O SR. MARCELO LEONARDO – O 315.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O inciso IV, entendo,  muito aberto, acho que seria mais para crime de responsabilidade do que para crime comum. Então, estou propondo que não tragamos para o Código Penal o inciso IV. O inciso V acho que devemos incorporar, porque está lá nos crimes contra as finanças públicas. Então, não precisa também. Agora, o inciso VI é específico. O inciso VI do art. 1º incorporamos nos crimes contra as finanças públicas. Tudo bem? 
O inciso VII, deixar prestar contas. 
Eu acho que os incisos VI, VII, VIII, IX e X devem ser trazidos para os crimes contra as finanças. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu só faria ao Relator uma observação. Na parte final do texto se ela descer lá, vamos identificar. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos ver inciso por inciso. O XI não precisa porque já o crime de licitação. O XII, também, já está lá. 
Tem um tipo lá Marcelo Leal de pagamento de precatório desrespeitando a ordem ou não? 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Não tenho segurança para responder Luiz Carlos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É mais de qualquer maneira porque só o prefeito responderia por isso. Não é?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Só o prefeito essa que é a questão, esse decreto lei específica. Só o prefeito responde, referente de quem observar esses políticos aí. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está acompanhando Emanuel? 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Estou. 
A minha preocupação é essa viu Marcelo. Eu acho que tinha que ser geral e tinha que está ai o desvio de verbas e subvenção pública que está ali. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Onde está o tipo das ONGs que você ficou de apresentar? Apresenta hoje, por favor, redija aí, por favor Emanuel. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – É porque na verdade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Apresenta hoje!
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu apresento hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu realmente acho que, o seguinte: os incisos XI, XII, XIII, XIV, XV, não haveria nenhuma necessidade de previsão porque só existe para prefeito e a gente põe fora. 
Os incisos seguintes, a gente...
O SR. MARCELO LEONARDO – O XVI, em diante, foi acrescentado aqui e é o mesmo 359 de “a” até “h”. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Deixar de ordenar a redução do mandato... 
O SR. MARCELO LEONARDO – É a mesmíssima coisa. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E já está lá.  
O SR. MARCELO LEONARDO – Então, a diferença que tem é que nesses incisos que o relator está considerando que devem ser absolvidos pelo Código.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não tem previsão.
O SR. MARCELO LEONARDO – Há uma diferença no que diz respeito a pena. Vamos descer lá embaixo que vamos ver. 
Os incisos I e II que são os dois que tratam do peculato. Você tem uma pena alta, quer ver, lá de dois a doze, os demais a pena é de três meses a três anos.
Então, para não ter alteração só anotar para que na hora de colocar esses que vão para o código manter essa pena que está ai.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Desde que seja para todos, não é?.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pergunto para o Sr. Marcelo Leonardo: quais são as penas dos crimes contra as finanças públicas, porque a ideia é levar para aquele capítulo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Naquele capítulo a maioria dos tipos acaba sendo infração penal de menor potencial ofensivo, com pena máxima de dois anos. Tem só uns dois que têm pena de quatro anos. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Está certo. Está bom! 
O SR. MARCELO LEONARDO – Todos entenderam o procedimento ao qual nos dedicamos agora? 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mantém a pena nesses incisos que vamos levar. Mantém a pena que é de três meses a três anos. (Inaudível.)
Tudo bem gente, posso considerar aprovado?
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – É.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não?
O SR. LUÍZ FLÁVIO GOMES – Só uma observação ... que esses tipos penais para prefeitos se converterem em crimes e esses mesmos tipos estão lá na lei de...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prevemos professor, é justamente o que nós estamos falando.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Porque lá não é crime.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nessa lei de responsabilidade. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, mas no capítulo três, 56, “a”, “b”, “c” e “d” são crimes, no Código Penal. 
O SR. LUIZ FLÁVIO COMES – No código penal, sim. Lá na lei de Responsabilidade de Presidente da República, de Presidente do ..., lá pura inflação administrativa. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, professor deixa-me fazer uma observação. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Aquela lei lá 10.028, de 2000, acrescentou um capítulo inteiro ao código penal com numeração 59 “a”, 359 “a” a “h”, que prevê exatamente esses crimes contra as finanças públicas e é genérico para todo mundo, inclusive para os ordenadores de despesa tipo presidente do Tribunal de Justiça, juiz diretor de fórum ...
O SR.LUIZ FLÁVIO GOMES – Com essa generalização ...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, vamos trazer para aquele capítulo lá os que hoje já são crimes. Essas figuras já são crimes. Ai eu convidaria então, gente: declaro aprovado. 
E convidaria o Professor Marcelo Leonardo ainda hoje a fazer dez linhas professor de apresentação desse tema para que honrosamente possa constar do nosso relatório com o nome de V. Exª. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Pois não. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nós percebemos aqui que é profundo conhecedor do tem e seria muito apropriado..
O SR. MARCELO LEONARDO – Especificamente quanto a este assunto eu escrevi um livro. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois é professor. Então, veja que a minha intuição foi no sentido correto. Não é? 
Então, com os cumprimentos desta relatoria pelo aniversário de V. Exª, o presente é esse encargo. Então, o senhor tem hoje.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu proponho a gente fazer um jantar hoje. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só se for na casa do Prof. Nabor.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Pode ser.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Meu querido Muiños, vamos aos crimes militares?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator e Presidente, eu gostaria de saber se todos os colegas receberam essa proposta por escrito para acompanhar. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu não recebi. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Exato, são três. Não, na verdade, eles se seguem, começa com a primeira, a inclusão no art. 12, no art. 13.
Eu vou explicar aos colegas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – São só dois tipos?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Deixe-me fazer a explicação aos colegas e os colegas vão acompanhar.
Houve uma solicitação até da nossa Presidência, assim como fizemos também com os crimes eleitorais, de refletir se seria o caso ou não de uma modificação na legislação penal militar, uma vez que agora a nossa proposta no art. 13 – aqui houve um equivoco, está o 12, era o antigo 12 – deixou claro que as normas gerais do Código Penal se aplicam ao Código Penal Militar, a Legislação Militar e a Legislação Eleitoral. E isso, quero dizer, que já foi aplaudido até por alguns juízes militares, que se ressentem de não pode aplicar o Código Penal a parte geral aos crimes militares. 
Para dar um exemplo disso, de algumas inversões de valores, está aqui a Procuradora Márcia Rodrigues de Oliveira, que está presente, prestigiando à Comissão, e acabou de dar um parecer em um caso de furto de combustível por soldados, policiais militares, em que lá o tratamento do crime continuado é totalmente diferente e a pena foi de quase 20 anos, porque se soma cada vez que furtava o combustível a pena somava. 
Mas, o Código Penal Militar também tem algumas coisas razoáveis que no futuro poderiam ser incorporados, por exemplo, ele prevê expressamente quanto ao estágio de necessidade exclua a culpabilidade e quando ele excluiu o crime. 
Bom, mas o certo é que a comissão já votou que a parte geral do código se aplicará à legislação militar e eleitoral. E isso já foi aplaudido.
Então, questionou-se muito se seria o caso, assim como trouxemos os crimes eleitorais para o Código Penal, se faremos o mesmo com os crimes militares. 
Veio a primeira colocação, que aqui esteve presente, Sr. Presidente, até com a sua aceitação, o Presidente da Associação dos Magistrados Militares, Dr. Getúlio, que veio até reivindicar um apoio nosso da Comissão a que se criasse uma Comissão para um novo código penal militar. 
Porém, ouvimos vários magistrados militares, entre eles eu cito o Desembargador Antônio José Carvalho, que foi auditor militar, no Rio de Janeiro, por muito tempo, e também o hoje Dr. Fernando Galvão, que foi promotor de justiça em Minas Gerais e hoje é Juiz Cível do Tribunal Militar e outros magistrados, membros do Ministério Público, porque há advogados que atuam nesta área.
E a verdade é que o que se pleiteia... Muitos queriam acabar com o Código Penal Militar, mas isso demandaria claro, uma outra realidade haveria resistência, mas que se desse pelo menos aos chamados crimes impropriamente militares um novo tratamento e isso já seria um grande avanço. Por que isso? Porque a Constituição Federal, ela no art. 5º, já faz referência aos chamados crimes impropriamente militares e o Código Penal no capítulo da reincidência, também faz referência aos crimes impropriamente militares e o Código Penal no capitulo da reincidência, também, faz referência aos crimes impropriamente militares, que seria o seguinte: O Código Penal Militar faz essa distinção de crimes ou acidentalmente ou impropriamente militares. Os previstos unicamente no estatuto repressivo militar, os crimes que encontram previsão diversa na Legislação Penal Comum e também aqueles que possuem igual definição no Código Penal Comum e no Código Penal Militar – atendidos os requisitos do art. 9º.
Qual é o problema? Falo apenas dos impropriamente militares. E qual seria a primeira proposta concreta. E eu peço até ao colega Técio, porque eu sei que ele é um especialista e conhece a matéria – seria, no art. 13 – não no art. 12, por favor; houve um equívoco –, incluir o parágrafo único – esse é um pleito desses auditores militares, juízes militares – em que se definiria, com melhor redação, quais são os crimes impropriamente militares. Com isso, com o que se acabaria? É isso que eu quero dizer. Qual seria a consequência? 
Todos sabem que, muitas vezes, um soldado, um militar, seja das Forças Armadas, seja das forças estaduais, dirigindo um veículo, pode praticar um homicídio culposo; mas, como o veículo é militar, gera, até hoje – a jurisprudência do Supremo Tribunal também já reconhece –, dúvidas sobre qual é a legislação aplicável, e as penas e as ações são totalmente diferenciadas. E esse é um crime que não tem natureza militar, que não ofende o patrimônio militar. No caso da lesão corporal, hoje mesmo um homicídio praticado contra civil, pela legislação, já vai para o júri e tudo. Então, o que se recomendou é que, para evitar...
E aqui coloco alguns exemplos da diferenciação de penas: na lesão corporal seguida de morte, no Código Militar – crime impropriamente militar; não o praticado pelo militar no crime comum militar – a lesão corporal lá a pena vai de um a oito anos; a nossa, hoje, é de quatro a doze. No roubo simples, em que até acabamos reduzindo a pena mínima, no nosso Código de hoje, é de quatro a dez anos; lá, é de quatro a quinze anos. No latrocínio, há outra diferenciação. No tráfico, a que vou me referir – teremos de fazer uma adequação –, tanto o tráfico como o uso é de um a cinco anos. 
Agora, o que quer dizer o crime propriamente militar? É esse que hoje está previsto no art. 9º do Código Penal Militar e em relação ao qual esses auditores e promotores que atuam na área e eu fizemos a previsão: só será impropriamente militar, julgado pela jurisdição militar, mas com a legislação comum, esses aqui. Quer dizer, trouxemos um parágrafo com melhor redação. Isso foi feito por técnicos, por auditores. Não estamos fazendo alterações de essência, mas dizendo que esses crimes impropriamente militares, quando praticados nessas condições, serão julgados com base no Código Penal comum. Com isso, vamos afastar aquele que é problema da jurisprudência e da própria jurisdição: situações que só envolvem o militar porque ele estava fardado, que envolvem o militar porque estava com o veículo ou porque o crime foi praticado na ambientação militar, mas não contra o patrimônio militar. Então, seria aplicado o Código Penal comum. É isso que se quer valorizar. 
Porém, há um problema que nós encontramos na legislação: a questão de drogas. Aqui, como está em legislação extravagante, fizemos a previsão do inciso IV. Como há houve votação, chamo atenção para isso. Por quê? Quando se discutiu a questão de drogas, foi criado o art. 11 aqui pela Comissão, chamado “uso ostensivo de droga”, a que até se referiu hoje. 
Art. 11 Aquele que usar ostensivamente droga em locais públicos, nas imediações de escolas, em outros locais de concentração de crianças ou adolescentes ou na presença deles será submetido às seguintes penas: (...)
Ou seja, continua sendo crime, mas com a despenalização. Como o Código Penal Militar prevê o crime de droga e de uso, no mesmo tipo e a pena é de um a cinco anos – isso me foi dito pelos auditores militares, juízes militares – é um pouco difícil – porque, se nós jogarmos os impropriamente militares é que seria o caso – descriminalizar pura e simplesmesnte. Fica difícil, no ambiente das Forças Armadas, um soldado que vai sair na viatura usar droga dentro dela. Teria de ter o mínimo de repressão.
Chamaram-me a atenção de que nem a prisão disciplinar ocorre em Minas Gerais. A aqui invoco o Dr. Marcelo Leonardo, que deve se recordar de um movimento que aconteceu e em que morreu alguém, em um levante em frente ao Palácio da Liberdade, provocado por cabos da Polícia Militar mineira. Foi editada, Marcelo, a Lei nº 14.310, de 2002, de Minas Gerais, que proíbe a prisão disciplinar, limitando-a só quando houver flagrante delito, quer dizer, só se houver crime. Então, veja: hoje, em Minas Gerais, o policial militar que praticar uma indisciplina ou o uso, o que seria, não pode ser detido dentro da corporação. A recomendação, apenas neste aspecto, seria a de que, se houver o uso, ostensivo ou não, na unidade militar ou policial que haveria uma prisão, porque, senão, isso afronta. Como é que o oficial vai impedir o soldado que está fumando de pegar uma viatura?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, você me dá uma aparte só para eu fazer um esclarecimento? Eu percebi que é a dúvida de muitos colegas.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Pois não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A proposta que você está fazendo é a seguinte: ...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Incluir no art. 13...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... aqueles crimes que são tipicamente militares permanecem lá, nós não vamos lidar com eles.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não se muda nada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nós vamos lidar com os crimes impropriamente militares, ou seja, aqueles que estão no Código Penal Militar, mas também estão no Código Penal, o.k.? 
Então, eu tenho dúvidas observações a fazer. Primeiro, eu acho que a proposta é muito boa, é vantajosa, porque a desproporção no sistema de penas leva a descrédito do sistema onde quer que ela ocorra. Então, você tem a mesma conduta prevista com um pena num lugar e outra pena em outro, eu acho ruim. E nós sabemos que o Código Penal Militar traz os eflúvios do regime militar que antecederam a história do País.
Agora, eu faria duas observações. A primeira, não pode ser um artigo, teria que ser um capítulo dos crimes impropriamente militares. A segunda, Muiños, eu pondero o seguinte, embora trazendo esses crimes do Código Penal para lá, o ambiente militar tem uma diferença em relação a qualquer outro. É um ambiente armado, com explosivos, com um monte de coisas, sujeito a uma disciplina muito rígida. Então eu sugeriria que esses crimes, quando transplantados para lá, nesse capítulo que a gente vai fazer, tivesse uma causa de aumento; todos eles. 
Posto isso, encaminharia no sentido favorável. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Veja, para facilitar... Bom, primeiro temos os crimes contra os direitos humanos, ainda tenho que chamar a atenção. O que se facilita nessa proposta é que os crimes impropriamente militares estariam definidas as suas práticas no parágrafo único ao art. 13 e o que a jurisdição militar vai aplicar é o Código Penal comum. Não precisamos rebuscar cada crime.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Mas eu já fiz um destaque. Concordando com isso, eu acho que esses crimes mereceriam, em relação à tipificação comum, um acréscimo genérico. Se o crime for impropriamente militar, a pena aumenta, sei lá, em alguma coisa, porque não é a mesma coisa o roubo por aí e um roubo no quartel. Ali tem arma, tem explosivo, um monte de coisa.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Aproveitando a sua sugestão, não poderia ser no parágrafo único...
O SR. MARCELO LEONARDO – ... não está aqui nesse texto, não? Ou então eu estou entendendo tudo errado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não entendi. Explica isso, Muiños. Está ou não está?
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Eu não estou entendendo, não.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu queria fazer um comentário. Esse art. 13 que você está propondo, Desembargador, é o art. 13 do Código Penal?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o nosso, é o nosso.
O SR. MARCELO LEONARDO – O nosso, que teria esse acréscimo para fazer a definição daquilo que é crime impropriamente militar. 
Então, Sr. Relator, na verdade, a situação que você figurou aí não é para esse dispositivo, porque o que for crime militar propriamente dito está lá no Código Penal Militar e nós não estamos mexendo nisso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas não é o entendimento que eu tenho com esse texto do Muiños. Eu acho que a proposta é assim: roubo hoje está no Código Penal Militar e está no Código Penal comum. Pelo que eu entendi, roubo não seria propriamente militar.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Até poderá ser se for nos casos dos impropriamente militares que nós vamos definir. O roubo, embora praticado pelo militar, será julgado pelo Código comum.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, Muiños. A dúvida específica é a seguinte: o sujeito roubou, o militar roubou o próprio quartel. Pela sua proposta, é Código Penal Militar ou Código Penal comum?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, o próprio quartel é o Código Penal Militar. É o crime lá. Agora, se ele roubar fora, embora esteja com o carro, apenas usou o carro, ele estava usando a viatura e praticou um roubo fora, isso é impropriamente militar. Mas mostra distorção a jurisprudência, a doutrina toda quando é militar, quando não é, e as penas são completamente diversas. É isto que boa parte dos auditores sugerem: o impropriamente militar se aplica ao Código Penal comum. Por isso que se aplaudiu nós colocarmos no art. 13 as normas gerais para a legislação militar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu insisto nesse aspecto formal. Não pode ser o art. 13, não cabe no art. 13. Teria que ser um capítulo próprio. Não cabe no art. 13.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, aí é questão redacional. Eu acho que podemos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito longo e ficaria sistemático, não cabe. Teria que ser um capítulo específico dos crimes...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O que está parágrafo único seria um capítulo?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso que está aqui seria um capítulo: dos crimes impropriamente militares.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Aí é só redacional, apenas fizemos a sugestão. Também concordo. Não vejo problema.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O sujeito ativo é sempre o militar. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Terá que ser um militar, para ser impropriamente militar, tem que ter um militar. Não existe mais o assemelhado.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Muiños, me ajude aqui. É impropriamente militar um crime praticado por militar em situação de atividade, contra militar, na mesma situação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É sempre militar.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – ...desde que o fato atente contra instituições militares. Para mim, isso aqui é militar. Não consigo ver isso como não sendo impropriamente militar.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, você não entendeu. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não entendi não. Pois é.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O impropriamente militar, no Código Penal Militar, tem uma codificação: será aplicado o Código Penal Militar. Esse “impropriamente militares” que está no Código Militar nós trazemos para cá e o Código Militar prevê, a Constituição prevê, eles serão julgados pelo Código Penal comum, a legislação comum que nós colocamos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas aí, Muiños, é sempre militar. O sujeito ativo aqui é sempre militar.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Tem que estar. Exatamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque eu ia sugerir: “Consideram-se crimes impropriamente militares, em tempo de paz, os crimes previstos neste Código, quando praticados por militar.” E aí vêm os incisos.
O SR. MARCELO LEONARDO – A letra “f” é uma exceção ao que você acabou de pensar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Militar da reserva.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não, acaba de ler.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não. Tem a convocação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ou por civil contra as instituições militares. Porque se é tudo militar fica mais fácil de passar, Muiños. Se a gente vai meter o civil aqui, já entra uma discussão muito complicada.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – A proposta foi minha de trazer os crimes impropriamente militares ou até os militares. Eu só não sei se nesta última sessão deliberativa. O assunto é dedicado, é técnico. Eu não sei se nós teríamos condições. O que me preocupa é ter aí um trabalho incompleto e que pode até prejudicar tudo aquilo que já fizemos com tanta discussão. Trazer, no último dia, essa discussão, com todas as dúvidas que estão permeando aí...
A proposta foi minha. Eu gostaria muito de acabar com o Código Militar. Mas eu não sei se agora, nesse limiar dos trabalhos...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Por isso não propusemos, Presidente, acabar com o Código Penal Militar.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Não, eu sei. Mas, mesmo aqui, tenho dúvidas se nós teríamos condições de, hoje, chegar a uma conclusão técnica, adequada. Essa é a minha única dúvida.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Uma bruta reflexão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Muiños fez, Ministro. Ele consultou diversos operadores do Direito Penal Militar. 
Muiños, para tentar favorecer a aprovação da proposta, a gente poderia dizer o seguinte, Sr. Ministro: esses crimes aqui, praticados por militar – vamos deixar o civil fora disso –, são crimes impropriamente militares, praticados por militar, que encontram previsão no Código Penal e são praticados nas seguintes circunstâncias.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Luiz Carlos, hoje já existe previsão de civil responder por crime impropriamente militar. Eu chamo a atenção, por exemplo, um crime contra a licitação e que se licitou colete à prova de bala.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sr. Presidente, eu acho que a sabedoria do Ministro Dipp, devemos acolher e meditar sobre ela. Eu creio que é uma matéria extremamente delicada, é delicado a gente entrar nisso. Talvez a gente corrompa o nosso trabalho, deixando aqui um calcanhar de Aquiles. Porque é uma matéria que tem uma Justiça, tem especialistas, tem o tribunal mais antigo do País. Enfim, os vamos criar uma confusão nessa discussão.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu falo tranquilamente porque a proposta foi minha. Agora, hoje, no limiar, eu não me atreveria, sinceramente. Mas hoje, no limiar, eu não me atreveria, sinceramente...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Presidente, talvez, até para acrescer, veja o que eu coloco na última proposta. 
Aliás, quero dizer, Relator, foi muito elogiada a discussão de crimes de guerra como crimes contra os direitos humanos. Militares elogiaram. Só que há um problema. Há previsão, em tempo de guerra, no Código Penal Militar. Então, a ideia que com esses profissionais que eu tive, eles, que até indicaram cinco crimes que nós teríamos que revogar do Código Penal Militar, mesmo em tempo de guerra, para prestigiar qual o bem jurídico maior? O militar ou os direitos humanos? Os direitos humanos. Isso foi muito elogiado. Seriam cinco crimes. Mas eu faço uma observação. Pode haver resistência porque, no Código Penal Militar, há o crime de morte, que é a corte marcial, e nunca foi aplicado, mas como previsão. Não sei se haveria resistência.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, eu vou aderir à questão de ordem do Ministro Dipp...
Estou percebendo pelo colegiado uma ânsia de uma discussão mais aprofundada e aí, como Relator, eu vou observar que nós não teríamos como fazê-lo hoje 
O SR. MARCELO LEONARDO – Depois podemos acabar todos presos no quartel...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É meritório o seu esforço. Realmente, eu só tive essas pequenas observações, mas eu entendo que o assunto mereceria uma reflexão longa, como demos a tantos outros assuntos ao longo dos nossos trabalhos. E este é um assunto que tem vocação para levar a manhã inteira, a tarde inteira. 
Infelizmente nós não temos. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Já há um detalhe: só o fato de aprovarmos que a Parte Geral se aplicará já foi elogiado por muitos oficiais e que atuam nas auditorias. Só o fato de podermos aplicar, caso aprovada a nossa proposta, da Comissão, a Parte Geral é um grande passo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Estamos premidos pelo tempo. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Progressão de regime. A sabedoria do Ministro Gilson Dipp...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu queria cumprimentar e elogiar o trabalho do nosso querido desembargador José Muiños. Sei, de conhecimento próprio, que ele dedicou dias das suas férias....
Quando estava no rive gauche, ele parava para analisar a questão. 
Com os cumprimentos da Comissão, Muiños, mas adiamos esse debate, está bem?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Queria parabenizar o Muiños e dizer que quero registrar aqui hoje, nesta última sessão, a visita que estamos recebendo daquelas pessoas que foram colaboradoras ocultas, digamos assim. Nós temos aqui a presença da Drª Viviane Fagundes de Azevedo, advogada e esposa do Marcelo André e que tem feito um trabalho maravilhoso.
Nós temos aqui também hoje a presença de da Procuradora da República Adriana da Silva Fernandes, que atua na regional de São Paulo, e que vem a ser a esposa do nosso encantador...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) –  Eu não sei se ele é tão encantador para ti como é para nós. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – E também a presença da Drª Márcia Rodrigues de Oliveira, que é Procuradora de Justiça criminal no Rio de Janeiro, que colaborou com o nosso Muinõs nas férias em Paris, deixando de passear ali nos melhores locais de Paris para redigir a proposta do Código.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficam, então, os cumprimentos da relatoria as nossas queridas esposas...
Eu estendo porque a esposa do nosso querido Emanuel Cacho chegará hoje à tarde.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Chegará hoje à tarde, a de Marcelo, e quero desde logo, eu e os membros da Comissão, agradecer à Drª Conceição Bulhões e a nossa chefe Manu que mais uma vez estará colaborando com a Comissão, não só matando a nossa fome, mas trazendo qualidade...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Constou da ata desta sessão, então, o elogio. 
E aos maridos...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Eu também quero reiterar aqui as homenagens prestadas pelo Emanuel Cacho, e quero, em nome das mulheres, homenagear o nosso colega Emanuel porque ele está sempre pensando em nós. É um homem que tem um respeito especial pelas mulheres...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Isso é verdade. 
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – E não fora Dr. Emanuel Cacho, talvez passássemos desapercebidas em muitas situações, mas ele jamais permitiu isso, fazendo as homenagens a todo o gênero feminino aqui. 
Quero estender a homenagem também a Drª Salise, querida, que acompanhou todos os trabalhos. 
Eu peço desculpas por estarmos fazendo isso, mas hoje é o último dia...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Hoje é o último dia. Regimentalmente, se permite.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Nós temos que deixar consignado aos funcionários do Senado, ao Reinilson, que também teve uma paciência grande marcando as nossas passagens. 
E quero homenagear, agora, os maridos não presentes, um seria o meu o outro da Juliana Belloque, que também não pôde vir hoje. O da Salise, que também não se encontra.
Quero dizer que todos eles também sofreram um pouco com a ausência das suas mulheres por causa do trabalho da Comissão.       
E cumprimentar, por fim, o Dr. Muiños e dizer que a produção intelectual dele é magnífica, dizer que sem ele a nossa comissão não seria a mesma coisa, dizer que esse trabalho que ele fez durante as férias em Paris que isso não pode se perder e que nós teríamos que então encaminhar para o Congresso em nome da comissão para ser avaliada por senadores e deputados federais, afim de que se possa aproveitá-lo da melhor maneira possível e trazer essa reforma ao Código Penal Militar, que os militares tanto pleiteiam e pleitearam aqui para nossa comissão.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES - Então homenagens feitas, eu lembro que há o encerramento dos nossos trabalhos hoje, eu penso que será justo e razoável darmos um espaço para esses registros pessoais.
O SR TÉCIO LINS E SILVA – Eu tenho um registro que não é agradável, mas já que o Ministro Dipp falou da sua própria indicação contra eu lamento informar, especialmente o Cacho não vai gostar disso, é que o Tribunal Constitucional português, agora, recentissimamente num acórdão que acaba de ser publicado considerou inconstitucional o crime de enriquecimento ilícito tal qual nós importamos do código português; foi considerado inconstitucional, quer dizer, nós que nos inspiramos tanto na legislação portuguesa – o acórdão do tribunal constitucional português é admirável, é longo e expõe aquelas objeções que foram aqui tão bem elencadas pelo nosso companheiro Prof. Nabor Bulhões, que eu subscrevi modestamente, e que agora encontro publicadas no Acórdão 179, de 2012, onde foi Relator o Conselheiro José de Cunha Barbosa, e que considerou e que está publicado, está no site do tribunal constitucional português uma longa discussão teórica considerando inconstitucional a norma, o que certamente será objeto de discussão nas Casas do Congresso quando esse texto lá chegar inspirado na legislação portuguesa, e aí o Cacho vai lamentar que Portugal está dando um mau exemplo para nós.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está registrado.
O SR EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu só gostaria de fazer – como eu fui citado -, dizer que o colega Técio como sempre brilhante nas suas anotações e que eu não fui o autor do texto do enriquecimento ilícito. Mas eu acho que está na hora da gente levantar uma bandeira nesse país contra a corrupção, contra o enriquecimento ilícito, contra o desvio do dinheiro do povo. Eu acho que a gente, pelo menos, discutindo, poderá amadurecer no Senado o texto ideal, aquele que não tenha inconstitucionalidade, aquele que atenda os anseios do povo brasileiro. Ministro Dipp se nada disso que a gente fez aqui tiver sido do brilhantismo que a gente percebe que foi a participação de todo os membros, pelo menos ficou a ideologia que o Sr. nos passou, de que esse país está precisando de homens da qualidade, com idéia, com o pensamento  de V. Exª porque nós precisamos começar - pelo menos começar – a combater essa corrupção endêmica, anômica.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bem registrado, Emanuel Cacho.
Eu queria fazer a seguinte sugestão: Eu acho que ao final dos trabalhos haverá um espaço para todas as considerações pessoais. Querido Técio a proposta não veio do tribunal português, veio da minha cabeça, eu me lembro bem, a proposta é minha. Então se inconstitucional for é minha, nesse particular nós não nos valemos aqui dos grandes conhecimentos de direito...
O SR TÉCIO LINS E SILVA – Pensou como um português.
O SR LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito me honraria pensar como um português, mas o fato é que eu pensei como brasileiro mesmo e não me vali dos grandes conhecimentos do direito luso do nosso querido Emanuel Cacho.
Agora a gente tem algumas questões ainda que, precisamos, antes desse clima geral de congraçamento. Eu tenho uma proposta aqui que eu queria fazer, se for consensual, se for para discutir eu retiro. Eu recebi vários reptos Ministro de Juízes Federais preocupadíssimos com o crime de moeda falsa, e a sugestão deles era reduzir a pena. Então eu fiz aqui uma proposta de redução, criação de uma figura privilegiada de moeda falsa, porque todos os juízes federais falavam: “A gente não consegue aplicar esse negócio porque a pena é muito alta. Então, na dúvida, a gente não aplica.” Então, eles pediram o seguinte – e eu estou aqui dando voz a esse pedido...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Não dá para pôr na tela?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não sei por causa desse problema do meu arquivo, mas o trechinho é muito simples. A pena permanece a principal, de três a oito anos, permanece a equiparação, e a minha sugestão é: “Adquirir produtos ou serviços de pequeno valor, empregando, para pagamento, papel moeda que sabe falso.” Pena de um a quatro anos.
Se for consensual, a gente aprova. Se for para discutir...
O SR. MARCELO LEONARDO – Pode repetir?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Adquirir produtos ou serviços de pequeno valor, empregando, para pagamento, papel moeda que sabe falso.” Pena de um a quatro anos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Colocar no mercado moeda produzida.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. 
Aí, permanece a figura privilegiada, que é o recebido de boa-fé reintroduz à circulação. 
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, na generalidade das situações, a pessoa...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Qual era a pena antes?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. A penalidade principal permanece, Técio, de três a oito. Vai colocar ali.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Moeda falsa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Abaixo um pouquinho.
De três a oito permanece. A minha proposição é essa em vermelho.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Luiz Carlos, só um destaque. Ao invés de constar “adquirir”, constar “fazer o uso para essa finalidade”, porque, senão, ele nunca vai estar consumado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. É isso mesmo.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Para fazer uso, ele justificaria ter adquirido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não, não. 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Aqui ele está pressupondo a aquisição, para isso que ele deseja, com uma moeda que é falsa. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso mesmo. É essa a conduta.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Fazer o uso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É essa conduta, Marcelo.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Colocar no mercado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não, não.
Gente, se houver polêmica, não vai. Isso aqui... Olha só...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não é polêmica, não! É só trocar o verbo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Três a oito. Qual é a situação na qual normalmente se surpreende a pessoa? Ela está ali comprando alguma coisa e pagando um serviço. Então, o pedido dos juízes federais, que eu acolho, é criar uma figura privilegiada neste caso.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sr. Relator, eu próprio encaminhei a V. Exª uma proposta...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim. É verdade.
O SR. MARCELO LEONARDO – ... de um dos juízes federais da Vara Criminal de Belo Horizonte, que é também professor da Faculdade de Direito da UFMG, em que ele citava exatamente essas situações. E a preocupação dele era exatamente a pena mínima em um ano, para viabilizar suspensão condicional de processo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente. Então, se for consensual...
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Sim, é consensual.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, é consensual. Está aprovado, com essa redação.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Momento histórico.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Momento histórico. 
E aí, gente, eu iria sugerir o seguinte...
Como?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Sobre a Parte Geral há também algumas colocações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, sim. Agora, eu iria inaugurar a abertura de observações sobre a minuta o relatório.
Então, só para dizer o seguinte: estou com uma tremenda dificuldade – e o Tiago vai nos ajudar – na preservação dos números de artigos que historicamente se consagraram. Então, eu menciono três ou quatro: o art. 59 – todo mundo fala “59, circunstâncias judiciais;, o art. 121, homicídio; o art. 155 e art. 157, furto; e o mais famoso de todos, o art.171. 
Então, eu queria, de novo, um voto de confiança no meu trabalho e no trabalho do Tiago. Nós vamos tentar, acentuadamente, proteger esses tipos, mas pode ser que não dê certo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim.
Sr. Relator, eu queria, a respeito disso...
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Se se mantiver o art. 171 e 121...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom, não é?
O SR. MARCELO LEONARDO –Eu queria observar a respeito disso, o seguinte: embora seja o ideal, não considere isso como fundamental. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Também acho.
O SR. MARCELO LEONARDO – Por exemplo, o art. 59 de hoje, antes de 1984, era art. 42, que era o artigo das circunstâncias judiciais. Então, até que para os tipos penais acho razoável, e.o Emanuel Cacho vai concordar comigo. Quando a gente visita presídio e pergunta, na linguagem do presídio, “qual é a sua bronca?”, o sujeito só cita o artigo; ele nunca fala o nome do crime.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – E os populares são o art. 171, furto, roubo e homicídio. Pronto!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É isso aí.
Agora, é o seguinte: sobre a técnica que eu usei, qual será ela, para que todos visualizem como será o relatório final? O relatório final será o seguinte: primeiro, haverá essa apresentação ao Presidente Sarney, um breve histórico dos trabalhos e os membros da Comissão. Em segundo lugar, virá o texto, na forma de anteprojeto de lei. Temos de seguir essa formalidade; virá só o texto da reforma. Haverá uma terceira parte com esses comentários que eu tenho feito e para os quais tenho pedido a colaboração de todos. A quarta parte são as atas impressas de todas as nossas reuniões. Esse será o relatório final. 
O Reinilson me explicou que ele mesmo pode fazer o encaminhamento, não precisa haver um protocolo formal no dia 25, mas que o texto tem de sair desta reunião aprovado. Ok? Então, aí no dia 27, nós teremos tempo, por exemplo, para fazer uma impressão mais cuidada e colher a assinatura de todos os colegas no texto. Então, esta é uma data importantíssima.
O que eu ia sugerir?
Eu enviei hoje pela manhã essa redação. Eu pedira a leitura muito atenta, porque, enfim, eu coloquei aqui as coisas na medida em que me pareceram razoáveis, expliquei e procurei ser isento mesmo...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É um outro? É novo?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Depois que eu lhe mandei, Técio, eu continuei trabalhando. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – É um com data de hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É. Chama-se versão do dia 18 de junho. Então, eu pediria essa leitura muito atenta, porque eu acho que é um espaço de comunicação pela Internet mesmo: “Olha, Luiz Carlos, aqui no item tal você colocou um negócio que não está apropriado. Não é isso”.
O SR. MARCELO LEONARDO – Sr. Relator, na versão anterior da sexta-feira, eu observei que se a gente, usando o programa Word, colocar lá “localizar”, por exemplo, a palavra “reclusão”, ela aparecerá em vários lugares que é para poder corrigir.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. MARCELO LEONARDO – Há artigos que está “reclusão de tanto a tanto”, e a nossa ideia é “prisão de”, então,...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. Vamos fazer isto.
Sugestões de redação, sugestões de correção gramatical, sugestão de incongruências. Eu acho que a gente tem esse espaço, muito limitado, é verdade, tipo hoje e amanhã. Por isso eu haver enviado o texto. Neste texto aqui faltam os crimes contra o consumidor, o Marcelo já me encaminhou, eu vou incorporá-los aqui, inclusive com a sugestão de pena por ele feitas.
Eu estou com dificuldade – peço ajuda – para localizar a exposição de motivos dos crimes contra a honra, que foi enviado pelo Marco Antônio Marques da Silva. Se alguém tiver e quiser me encaminhar, seria ótimo.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – O texto dele?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, o texto dele está aqui. Mas ele fez uma exposição de motivos que eu gostaria de aproveitar.
Tiago, você gostaria de fazer uso da palavra para esse trabalho que nós teremos aqui? Vai ser eu e você.
O SR. TIAGO IVO ODON – Relator, eu gostaria de fazer uma observação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, gente, está quase terminando, mas vamos deixar o Tiago falar. Pois não, Tiago.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO –... sobre a parte geral umas observações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você já manda por e-mail para mim, Muiños. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – São colocações, como foram essas da moeda falsa, que os colegas precisam avaliar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – À tarde vai haver reunião?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. A ideia era terminar já para os colegas terem tempo de fazer esses acréscimos e mandar. Deliberação já terminou. 
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eminente Relator, embora a matéria não seja meramente redacional, mas relendo a matéria ontem à noite, eu, mais uma vez, me convenci da excelência superlativa da nova redação que se dá ao art. 59 do Código Penal. Parabenizar, mais uma vez, os eminentes colegas que participaram da Comissão.
Dizia, até em certo tom de brincadeira, que não dava 10 com louvor por causa daquele resquício de direito penal do autor relativamente à doação de sangue. Na verdade,...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prof. Nabor, eu compartilho com o senhor disso, mas eu seria voto vencido também.
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Mas um último apelo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Fui voto vencido.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Nada objetaríamos se uma realocação...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu também acho.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu proporia a retirara disso, porque redução de pena por doação de sangue ficou...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ato solidário também. Uma realocação eu acho possível, que foi aprovado aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ato solidário, mas sem mencionar doação de sangue Muiños.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Por favor. Eu também acho. Ficou horrível!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Doação de sangue” tem uma evocação tão pesada. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – “... de órgão ou outro ato solidário”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos colocar “ato solidário”. Ponto, sem exemplificar.
A doação de sangue...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu encaminho favorável.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Eu também. Eu sou favorável.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Você sabe que isso deveria estar no espírito do brasileiro: doar os órgãos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso vai levar... Vai ter uma fila de preso para doar sangue para reduzir pena.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Antes do fato.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se você me permite, Muiños: “Ato solidário”. Ponto.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Vamos repensar. Não há questão fechada.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O que o senhor acha, Prof. Nabor? É na doação de sangue que mexe? 
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu acho que o dispositivo nem precisaria o todo, porque o Direito Penal do autor e a matéria estão tão enxuta. A melhor redação de todas as reformas, de todas as propostas, historicamente, a melhor redação, Presidente Dipp, é a dos art. 59, oriunda da nossa Comissão, à mercê da contribuição da Subcomissão, tendo à frente o Prof. Muiños. Então, eu acho que esse dispositivo vai descaracterizar a excelência superlativa daquilo que se alcançou. Mas se for continuar, que tire “doação de sangue”. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, vamos tirar isso. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Vamos tirar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos tirar essa menção, porque realmente é de Direito Penal de autor. Lembro-me da grande preocupação da positivação. E vejo que está vindo de um eminente advogado. Quer dizer,...
Vamos localizar o trecho ali. Abaixe um pouco mais.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O que eu falo é talvez uma realocação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos tirar, Muiños. Está aqui o nosso querido Nabor. 
Por favor, é a letra “E” do art. 73; letra “G”.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Aliás, o nosso Prof. Nabor desde o início já falava, eu o agradeço os elogios, mas isso foi bem debatido e, querendo ou não, foi aprovado e divulgado. Eu entendo...  
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Voluntariamente realizado antes do fato de doação de sangue, órgãos ou outro ato relevante de solidariedade humana e compromisso...”
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Norma do Conselho Nacional de Justiça.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acho que a gente está rumando até no 59 propriamente dito, para o Direito Penal do fato. Então, acabamos com a personalidade. Vamos tirar isso. Um pedido especial do Relator, Dr. Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Sim, mas nós temos todo o interesse em conviver harmonicamente. Mas há um fundamento. Eu só queria um tempo para refletirmos. Não estamos com uma posição fechada.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É o seguinte: só tira o exemplificativo: “...realizado antes do fato, ato relevante de solidariedade...”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas antes do fato ele vai ser punido.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não, não. Não é punido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É Direito Penal do autor numa proposta que é objetiva. Procuro o Direito Penal do fato. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – São circunstâncias atenuantes, não é para condenar.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – O ato relevante vai ser muito difícil de ser provado. Vai ficar uma coisa genérica. Então, eu sou favorável a retirar...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Prof. Nabor está sugerindo a dispensa e eu estou encaminhando nesse sentido.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Eu também.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, você não vai fizer bravo se a gente retirar?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu gostaria de refletir para realocar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A proposta é retirada.
Veja, Muiños, um grande advogado, como o Prof. Nabor, pedindo a retirada de um dispositivo benéfico por entendê-lo assistemático. 
Então, eu encaminharia nesse sentido. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não vejo problema.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas eu não quero constranger.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu acho que aqui é um Direito Penal de autor em favor autor. Ato de solidariedade humana, de compromisso social, isso é tão carente no nosso País, tão individualista, um mundo tão consumista como hoje em que só se pensa em você e você. Não se pratica atos para a sociedade. Genericamente, deixa ali. É como se fosse aquela atenuante genérica hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, mas a gente abre, Professor, o espaço do Direito Penal de autor para favorecer, a gente sinaliza que poderemos abrir também para fechar. Vamos seguir na técnica do Direito Penal do fato.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, defendendo aqui a linha acrescentada pelo Muiños, isso aqui foi pedido dele, ideia dele, se for para o lado do Direito Penal do autor, manteve-se a reincidência como circunstância agravante. 
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Não vamos radicalizar, Marcelo, a questão já ...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não precisamos debater. Aqui, precisa ser consensual.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Eu mesmo, fui voto vencido na nossa discussão, eu era favorável extrair a reincidência como circunstância agravante. Direito Penal do autor e resquício ainda tem. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas não é o momento de estabelecer um contraditório, uma polêmica sobre isso. Então, Muiños, pelo menos não mencionar doação de sangue você concordaria?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Concordo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Voluntariamente realizado antes do fato ato relevante de solidariedade humana e compromisso social.” O.k.?
Professor Nabor, fica...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Relator, foi ótimo o Professor Luiz Flávio trazer uma contraproposta. Confesso, primeiro, que houve uma votação, houve uma deliberação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É claro!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Em segundo lugar, só quero lembrar que o próprio Conselho Nacional de Justiça, pela sua Resolução nº 34, determinou a todos os Tribunais que fizessem, inclusive, campanha nesse sentido. Isso está até em adequação. Mas pondero sobre o que o Professor Nabor trouxe aqui, a relatoria no seu apelo, mas com a proposta do Professor Luiz Flávio...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – ...que mantém a essência, apenas não expressa a doação de sangue. Parece que isso é que está causando uma preocupação. Mas se é mantida a essência de que o juiz poderá reduzir a pena se verificar que o autor praticou atos relevantes de solidariedade humana e compromisso social...
O SR. ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Perfeito! Concordo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É nesse sentido, Muiños. Ali a gente não consegue alterar, porque está em PDF.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Até em homenagem à Comissão, mas com a proposta do Professor Luiz Flávio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou assim: “Voluntariamente realizado antes do fato relevante ato de solidariedade humana e compromisso social”.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Talvez, seja bom o termo “relevante”, porque justamente não...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É para não rimar “fato” com “ato”. É isto: “Voluntariamente realizado antes do fato relevante ato de solidariedade humana e compromisso social”.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Fechou!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem? Porque aí se mantém a essência.
Muiños, você falou que há mais destaques de redação.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Há.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Nesse sentido de coisas que realmente alterem, porque, se for meramente formal...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, formal, não.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Já que estamos falando de atenuante, vamos falar dessa, então. Vamos aproveitar...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Está na parte geral.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, aproveitando, quero apresentar um destaque, mas está aqui... Por um problema de formatação naquele envio dos artigos que estavam pesados, faltaram três ou quatro alíneas – não estou com meu computador aqui, agora – como agravantes. Isso faltou. Nós paramos nas alíneas “h” e “i”. Mantivemos no texto as demais: as alíneas “j” e “l”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É possível.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – E acrescentamos mais duas. Uma delas era aquela que dizia: “(...) praticado contra funcionário público em razão de sua função”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo. É verdade.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – E acrescentamos também...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não foi votado. Está na ata.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Mas é aquela muito parecida com aquela qualificadora do homicídio. Não constou aqui a expressão “por motivo de discriminação de gênero”. Constou aquela muito próxima. Copiamos do art. 121.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É claro!
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Acho que foi até a proposta do Luiz Flávio. Aquela qualificadora em razão do gênero constou aí como agravante, para haver adequação com aquela qualificadora.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Registro também, Marcelo, que, no art. 312, de fato, constou a menção ao uso, embora não esteja aqui, no meu relatório.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Ao uso e à fraude. Fui eu que fiz o destaque quanto ao peculato uso e ao peculato fraude.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Exatamente.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Então, se for o caso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, você está dizendo que, no art. 70...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Foi só supressão.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – No art. 70?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No art. 70... Está escrito: “(...) ter o agente cometido o crime”. Aí vêm as alíneas de agravação.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Nós não havíamos retirado nenhum agravante, mas, sim, acrescentado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E, aqui, parou na alínea “i”. E você está observando que há uma letra “j”. É isso?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Há, sim, a letra “j”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – “Em ocasião de incêndio (...)”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É a mesma que consta no Código.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, leia para mim, que já vou colocá-la aqui.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – “Em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública (...).”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu me lembro de que até foi proposta pelo Marcelo Leal.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Isso já constava. Continua: “(...) ou de desgraça particular do ofendido”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa é a letra “j”.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Depois, vem outra.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – “Em estado de embriaguez pré-ordenada.”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito!
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Eu me lembro de mais duas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – “Contra funcionário público, em razão de sua função.” É um agravante.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – E a última nós vamos copiar da qualificadora do homicídio. Eu não sei a redação dela.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Leia para mim, por favor.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não estou com a proposta do homicídio aqui. É uma das qualificadoras. Está relacionado com discriminação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Espere só um momentinho, que já localizo aqui.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É identidade de gênero. Foi só redacional, foi supressão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem!
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – E podemos aproveitar o que já foi aprovado como qualificadora. Isso pode constar aqui como agravante.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Porque, no homicídio, é qualificadora, mas, em outro crime, será agravante.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode incidir, perfeitamente. Olha, é assim – veja se é isto mesmo: “(...) o crime é cometido mediante paga, promessa de recompensa, preconceito (...)” É tudo isso?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não, não, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É só preconceito de raça, cor, etnia?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É essa parte aí, porque paga ou promessa de recompensa já constam.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está certo.
Por favor, colegas, há mais destaques de redação? Há mais alguma omissão que não tenhamos percebido?
O SR. MARCELO LEONARDO – Dr. Luiz Carlos, no seu texto, eu puxei o art. 312 e não vi o peculato de uso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. Isso é falha minha.
O SR. MARCELO LEONARDO – Ah, está certo!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Realmente, eu fui fazendo...
O SR. MARCELO LEONARDO – Sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu me lembrava disso, mas me esqueci de falar com o Marcelo.
Aliás, esqueci também, Marcelo... Por favor, depois, identifique este produto como seu ou não.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Certamente, deve ser.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom?
O SR. EMANUEL MESSIAS DE OLIVEIRA CACHO – Luiz Carlos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Espere aí! Deixe-me só colocar aqui, para não me perder.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Quero o cabo também, viu? Não é só o computador, não.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Vai dar uma geral, não é?
O SR. MARCELO LEONARDO – Você está indo para o art. 312?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Peço-lhe só um minutinho, Professor Marcelo. Estou tentando terminar a redação do art. 70, acrescentando essa sugestão do Marcelo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu mandei um e-mail...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, pode me mandar sugestões pela Internet. Eu recebo o e-mail e já incorporo aqui com a máxima boa vontade.
O SR. MARCELO LEONARDO – É que ele está lendo, e vocês não estão conseguindo abrir.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É que aí só está em PDF.
O SR. MARCELO LEONARDO – Eu mandei duas vezes para o e-mail dele, e o texto não está aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E qual seria a sugestão, Professor?
Há mais alguma sugestão?
Perdão, Muiños! Você ia falar?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Por favor, Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sei que o Relator, já várias vezes, citou isso, mas eu ousaria, correndo o risco de ser antipático, propor a retirada dessa referência ao menino João Hélio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, isso não. Isso é cota reservada do Relator. O meu relatório vai mencionar o menino João Hélio, Técio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Isso é algo tão particular...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Meu relatório menciona...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Daqui a pouco, vamos falar do cara da Yoki, do esquartejamento.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Meu relatório menciona o menino João Hélio.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – São tantas coisas! São tantos dramas!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Meu relatório homenageia e menciona o menino João Hélio. Isso é cota pessoal do Relator, nem que eu tenha de colocar isso na homenagem. João Hélio entra no meu relatório. É um caso que me afeta profundamente. É um caso de grande dor. Eu homenageio o menino João Hélio no relatório.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Mas é que há tantos outros casos e tantas dores que são anônimas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu homenageio o menino João Hélio no meu relatório.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Há tantas vítimas sofridas por aí afora!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendo, Técio. Mas meu relatório homenageia o menino João Hélio.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – É uma homenagem ao encantador Relator, Técio.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Colega Técio, até entendo o Relator. A sua preocupação é clara, mas está dentro do contexto. Se estivesse fora do contexto, eu concordaria com você, Técio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso! Menciono a lei. Exatamente!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É só por isso! Entendi a posição do Relator.
Sobre a parte geral, sugiro algumas colocações, até pelas audiências. A primeira que vou citar tem a ver com o que ocorre hoje.
No art. 47, § 1º, na redação final aprovada, diz-se: “O condenado tem direito ao recolhimento em cela individual”. Faltou, porque isto foi aprovado em Ata, a expressão “no regime fechado”. Isso foi aprovado, até porque, no semiaberto, ele pode e deve ir para as colônias industriais e agrícolas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E foi proposta do nosso colega Marco Antônio, hoje não presente aqui, a expressão “na forma da lei”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é o artigo, Muiños?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o art. 47, § 1º.
O SR. MARCELO LEONARDO – Não há esse parágrafo aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não o tenho aqui também.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Perdão! É o art. 46, § 1º.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, sim!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o que diz dos direitos do preso. É parte geral. Já acessei o relatório de...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está assim: “O condenado tem direito ao recolhimento em cela individual”. Você está propondo...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não! Foi votada a expressão “no regime fechado”, para deixar claro que é no regime fechado que há essa garantia.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O condenado tem direito a recolhimento em cela individual no regime fechado?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Faltaram as expressões “no regime fechado” e “na forma da lei”. Essa foi uma proposta do Marco Antônio que foi aprovada.
Mas aconteceu um fato hoje: no momento em que íamos tentar nas disposições finais transitórias – o Emanuel Cacho trouxe isto aqui – até uma questão não orçamentária, obrigando que o Estado instrumentalizasse isso entre cinco e dez anos... Até me lembro de que, na ocasião, nossa colega Luiza Eluf chamou a atenção para o fato de que não se pode implantar isso de um dia para outro. Como nós suprimos agora qualquer disposição transitória para regulamentar isso, isso vai criar um problema.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – É o orçamento.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O orçamento, sim. Mas, para não ficar em branco, eu gostaria de propor que, garantida a implementação... Não é nada orçamentário, é o que está no Código Penal português, que acho que resolveria isso. Talvez, pudesse haver um parágrafo aqui. É o que o Código Penal português exatamente prevê. Peguei aqui a redação.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, mas temos que nos ater à nossa realidade constitucional, que é diferente, não é?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, eu sei. Vejam, o que eu quero propor é o seguinte.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é a proposta, Muiños?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A proposta é a seguinte: o Código Penal português, como nós colocamos, nós falamos cela individual, ele fala recluso alojado em cela individual, mas tem uma alternância: os reclusos só podem ser alojados em comum – que seria no coletivo – em casos e insuficiência temporal de alojamentos...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Na forma da lei, está aqui na forma da lei.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Só que a lei não prevê isso hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, tudo bem, é que a lei não prevê hoje.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente... Por favor, Muiños, eu não vejo essa necessidade.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, nós íamos colocar isso nas Disposições Transitórias.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A garantia aqui da cela individual está dada e, evidentemente, o Poder Público vai ter que tomar medidas. Mas não vejo aqui a conveniência de botar isso além.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Deixe-me só fazer... Douto Relator, a minha preocupação é a seguinte, quero chamar a atenção da Comissão para este fato. Como está na forma da lei, não há lei hoje. Eu só chamo a atenção, foi a preocupação da Luiza. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem, haverá uma lei, tem que haver uma lei, mas...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, mas imediatamente, se vigente esse texto aprovado, todos que estão em regime aberto – são 228 mil hoje – têm direito à cela individual. Aí nós vamos ter um problema.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas é por isso que está na forma da lei, Muiños. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Então, como não há a lei, isso aqui...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não vai ser aplicado até que haja lei.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas qual é a proposta do Muiños?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A proposta, para garantia de jurisdição – pergunto até ao Luiz Flávio se seria –, um parágrafo... Chamo a atenção dos colegas, isso é um problema sério. Eu defendo, fui eu que propus a cela individual. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual que é o parágrafo, Muiños, por favor.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Seria acrescentar, que seria em norma transitória, porém, como nós vetamos, seria: “os reclusos só podem ser alojados em comum em caso de insuficiência temporal de alojamentos”. Hoje não há, hoje não há, mas não há lei ainda regulamentando, essa é a minha preocupação. Se hoje eu recebo um habeas corpus, caso aprovado nesse momento, ele terá direito e não há nenhuma exceção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, como está na forma da lei, tudo bem Muiños, não é questão de fundo, mas é que...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu concordo, só que não há a lei. Nós íamos colocar na norma transitória.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, não tem direito.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não tem lei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Se o direito vai ser assegurado na forma da lei e não tem lei, logo, não tem o direito. Mas eu não me oponho, podemos aceitar.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas eu não vejo problema. Eu quero encaminhar favoravelmente à proposta do Dr. Muiños.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é a redação sugerida, Muiños?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Seria um parágrafo a seguir. Isso ficaria em norma transitória, nós íamos propor lá.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é o parágrafo?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Os reclusos – quer dizer, são os presos – só podem ser alojados em sistemas coletivos – que em comum é Portugal...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Alojados em ambiente coletivo, não é?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Pode ser ambiente. Em ambiente coletivo em caso de insuficiência temporária de estabelecimentos. Eles chamam de alojamento. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom, eu consulto o Colegiado sobre essa proposta do Muiños aqui. Eu entendo desnecessário, mas...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Nós queremos evitar um problema. Nós íamos propor isso lá na disposição transitória. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... submeto ao Colegiado.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Só isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, o Muiños está fazendo a seguinte proposta: onde está ali “direitos do preso”, Leandro, por favor, coloque ali o art. 46, se você conseguir localizar, no PDF, coloca no PDF. O Muiños está dizendo o seguinte, olha, onde já existe hoje a garantia prevista de que o condenado tem direito a recolhimento em cela individual no regime fechado na forma da lei, o professor Muiños sugere o acréscimo de um parágrafo garantista, dizendo: “os reclusos só podem ser alojados em ambiente coletivo em caso de insuficiência temporária de estabelecimento”.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Que é para enfrentar a realidade, enquanto não vier uma lei regulamentando até orçamentária.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu voto contra, porque acho que já está na forma da lei, mas eu submeto ao Colegiado.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Luiz, hoje nós temos dois sistemas no Brasil: o sistema público e o sistema terceirizado de gestão compartilhada. Nas 15 ou 20 penitenciárias em regime compartilhado não há um preso a mais dentro de uma penitenciária; nas públicas nós temos duas, três vezes a população carcerária. Então, se não for imposta pelo menos uma orientação, se não puder impor o limite, pelo menos uma orientação que seria...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem, você vota favoravelmente, não é isso, Cacho?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu voto favoravelmente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Regime de votação. O Sr. Muiños fez uma sugestão de acrescentar um parágrafo que diz assim: “Os reclusos só podem ser alojados em ambiente coletivo em caso de insuficiência temporária de estabelecimentos”. Quem vota com o professor Muiños? (Pausa.) 
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Só trocar a palavra recluso, que hoje não há reclusão mais hoje, é pena de prisão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Os presos. Quem vota pela mantença do termo no texto atual que fala “na forma da lei”?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O condenado, não é? Aliás, é o condenado.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Bom, ganhou a proposta do Muiños. Então, os presos só podem ser alojados...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora nós conseguimos colocar Word na tela.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Os presos só podem ser alojados... Não, aí ficaria sendo o §3º. Isso. Fica sendo o §3º...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E o quarto o outro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O quarto o outro. Perfeitamente. Então, está aprovada a proposta do Muiños. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Isso é só para garantir imediatamente a administração. 
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eminente Relator, posso dar uma sugestão de redação. Em vários dispositivos, salvo engano, há menção a que os crimes não se tipificam. A tipificação é previsão legal.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro. 
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Acho que é “não se configuram”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não se configuram. Perfeitamente.
ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES – Eu proporia sempre que essa redação aparecesse, substituísse por “não se configuram”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não se configuram. Está ótimo, professor Nabor. Deferido.
Muiños, vamos lá. 
Muiños, você tem mais...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Tenho. 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – No quadro primeiro, lá, qual é a redação nova que você colocou?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ali não mudou.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Continua a mesma.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não mudou?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Não mudou. O condenado tem direito a recolhimento em cela individual...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – No regime fechado e na forma da lei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não. Esperem aí, gente. Aí ficou assistemático. 
Leandro, esse § 2º.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não. No primeiro faltou “no regime fechado e na forma da lei”, que já foi aprovado. 

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só que agora é o seguinte, Leandro, esse § 2º joga para o fim. O § 2º joga para o fim. Fica sendo o último. Isso. Perfeito. Aí é só renumerar. 
Muiños, por favor, mais...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu pergunto ao colega Marcelo qual é a dúvida? 
É porque no semiaberto é colônia agrícola, é coletivo mesmo. E essa norma agora só pode ser transitória, porque senão...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – No § 2º está errado ali o “coletivo”.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Os presos só podem se alojar em ambiente...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em cela coletiva, não é isso?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Quando faltar. É exatamente a norma transitória que estamos apensando.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Então. Em caso de...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Insuficiência temporária de estabelecimento individual.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É. Individual. A última palavra. O outro.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O outro? É que ficou coletivo, coletivo.
Relator, entrou duas vezes a palavra “coletivo”.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Sr. Relator, com todo respeito, tudo que o Muiños fala eu aprovo antes de pensar, mas acho que esse artigo está desmentindo, revogando o anterior. Esse parágrafo está revogando o anterior. 
Na prática é o seguinte, a gente sabe que vai estar na lei que não tem cela individual porque não tem cela coletiva.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, eu concordo com você, mas observo que nós acabamos de votar. Não dá para voltar.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Mas espera aí, não é assim. Isso é uma violência. Isso aqui... Eu estava distraído. Não é que acabou de votar. Eu estou levantando uma questão que foi há trinta segundos. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Técio, nós acabamos de votar. Por favor.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não! Alto lá! O que é isso?
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Matéria votada é matéria votada! Sim. O que é isso? O que é isso, Técio? Ficou louco? 
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Esse parágrafo revoga o anterior!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator, permita que eu faça uma colocação. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Esperem aí. Por favor. O Relator vai fazer aqui um pedido. Por favor!
A matéria foi amplamente discutida. Eu votei contra a proposta do Muiños. Perdi. Está votada. Vamos em frente. Não dá, não dá. Não dá.
Técio, com todo o meu respeito, mas...
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Não! É porque eu acho que... Eu estou vendo agora!
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Eu não sei se a contagem está correta. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, está bom. Então, vamos recolocar.
Quem concorda com a proposta do Muiños levante a mão.
Regime de votação.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não recomecem a discussão de novo!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator, eu até vou retirar. Eu quero colocar...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Aí o meu voto é pelo bom senso. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu vou até fazer o seguinte, vou encaminhar. Eu vou esclarecer ao colega Técio, mas vou retirar a proposta, embora ela possa ser mantida. 
O que eu quis fazer...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa proposta piora com a intenção de melhorar. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Por favor, colegas de Comissão, eu... Quando nós votamos a questão da cela individual – o Marcelo Leal deve se recordar –, isso foi há uns cinco meses e debatemos muito.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Debatemos muito.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu fiz questão de trazer da Lei de Execuções para o Código Penal, justamente para dar eficácia, mas sabendo que não se poderia implementar isso de um dia para outro. Isso iria depender de orçamento e a nossa proposta era...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, por favor. Nós já votamos a matéria. Você está retirando a proposta?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É. Mas eu quero justificar... 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque não é possível para uma questão de menor importância nós perdermos vinte minutos.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não sei se é de menor importância, ao contrário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A questão foi discutida, a questão foi votada.
Vamos submeter à votação novamente. Quem concorda com a proposta feita pelo Prof. Muiños?
Você está retirando, Muiños?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Estou retirando.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está retirado. Volta o texto anterior.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Nós ficamos sem norma transitória, só isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, mais destaques, por favor.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Por que retirou, então?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Porque eu acho que merecia a discussão, porque ela estava presa a uma norma transitória.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Então não retira. Vamos fazer uma votação.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Mas eu vou votar.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Foi mal calculada pelo Relator. Isso eu vi logo de cara, mas como ele proclamou, eu fiquei quieto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vamos fazer o seguinte. Muiños, você retira a proposta?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Retiro.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Alguém mantém em lugar dele?
Então a proposta está retirada e pronto.
Pergunto se há mais destaques, Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Agora passo aos crimes hediondos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Vou fazer o repto. Por favor, todos os colegas da Comissão, sei que isso é difícil, sei que a hora já vai avançando. Por favor, máxima atenção, Técio, para depois não dizer que votou sem saber.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Relator, antes de o Muiños mudar de tema, porque está relacionado à pena, peço licença, porque é uma questão que acho que passou, acho que todos vão estar de acordo.
Para fins de reincidência, nós estabelecemos aquele período de cinco anos. Não se prevalecem os efeitos da reincidência aquele período de cinco anos. E nós não temos essa norma para antecedentes. Então a minha sugestão é acrescentar no 72 outro parágrafo dizendo que se aplicam as mesmas disposições aos antecedentes que não geram reincidência. Porque os antecedentes são eternos. Eu, particularmente, sou contra. Para reincidência você tem um período de cinco anos, após o cumprimento da pena.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas os antecedentes só operam quando a reincidência perdeu a sua força, Marcelo?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não. Podemos ter antecedentes, independentemente de reincidência. Podemos ter maus antecedentes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Maus antecedentes, independentemente de reincidência?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Maus antecedentes. Claro que sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não foi o que nós aprovamos.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Nós não aprovamos essa minha sugestão não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Marcelo, eu entendi, por favor me corrija se eu estiver errado, que o antecedente negativo, de acordo com iterativa jurisprudência do Supremo, por não ofender a presunção de inocência, ele só se caracteriza quando a reincidência perdeu a força.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não necessariamente, Relator. Vou dar um exemplo para V. Exª. A pessoa cometeu o primeiro crime no ano de 2000, o segundo crime no ano de 2002, os dois processos estão em julgamento, o crime um é julgado primeiro, transitou em julgado, o crime dois vai ser julgado após o trânsito em julgado do crime um, ele pode ser considerado com antecedentes, muito embora não gerem reincidência. Então é possível sim. Podemos ter antecedentes sem que tenha ocorrido a reincidência.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual é a proposta, Marcelo?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – A minha proposta é acrescentar no art. 72 o seguinte parágrafo: aplicam-se as disposições deste artigo para efeito de antecedentes que não geram reincidência.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu voto contra, Marcelo, porque respeitosamente estamos matando o antecedente. Não vai sobrar nada para ser antecedente. O antecedente, no meu modo de ver, é só aquela condenação que não é capaz de gerar reincidência. É só assim...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sim, mas independente de eu entender que tenha outra forma de antecedentes, mesmo pelo que V. Exª pensa, eu ainda sou contra ele ser eterno. Ou seja, a pessoa comete um crime, vinte anos depois comete outro, e ainda pode ser considerado com antecedentes. Isso é uma lacuna que temos.
Então eu gostaria de submeter à votação dos colegas.
Resumindo: a minha proposta é que os antecedentes não sejam eternos. Ele tem que ter um limite para ser considerado como circunstância agravante. Estou estabelecendo um limite igual ao da reincidência, cinco anos.
Ou então podemos fazer um dispositivo à parte, os antecedentes não podem ser considerados...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só observo o seguinte: hoje só é constitucionalmente válida a consideração de antecedentes quando não geram reincidência. Então aquela reincidência, depois de cinco anos, ela perde o seu efeito. E a decisão do Supremo, em homenagem ao princípio da presunção de inocência, é de que não existe mau antecedente baseado em processo, em inquérito, nada disso. A única possibilidade de vida anteacta ser trazida aqui para fins de dosimetria da pena é: gerou reincidência, mas a reincidência precluiu. Então, pela proposta do Marcelo – respeitosamente, Marcelo –, acabaram os antecedentes. Não vai ter antecedente de jeito nenhum.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – É claro que vai, Relator. Ou vou dar um exemplo. Vamos pensar no exemplo que eu estou falando. Isso aqui é uma coisa tranquila. O cidadão cometeu o primeiro crime no ano 2000, por exemplo, e está sendo processado. Em 2002, comete o segundo crime; também está sendo processado. Em 2005, primeira condenação pelo crime nº 1. Essa condenação transitou em julgado em 2005 – crime nº 1. Pelo crime nº 2, o processo está em andamento. Em 2007, surge a segunda condenação. Ele não tem reincidência, mas tem antecedentes, porque já tem um trânsito em julgado pelo crime nº 1. É uma hipótese de antecedentes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você acrescentaria isso em qual artigo, Marcelo?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – No art. 72, mandando se estender a mesma regra às hipóteses de antecedentes, que não geram reincidência. Então, acrescentaria um § 2º ao art. 72.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode ser um artigo. A gente está com carência de artigo, precisa de artigo aqui para preencher.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Ah é? Então acrescente o artigo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria a redação, Marcelo?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – “Aplicam-se as disposições do art. anterior.” Do inciso I e do § 1º, que pode desprezar, também.
“Aplicam-se as disposições do inciso I e do parágrafo único...”
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Quer dizer, essa condenação só poderia produzir efeito cinco anos.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sim. E não interfere na reincidência no exemplo (inaudível)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria assim, Marcelo. Deixe-me ver se entendi. “A sentença condenatória que não gera reincidência mas pode ser considerada como antecedente para fins de dosimetria da pena perderá este efeito no prazo de cinco anos, contados da extinção da punibilidade.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Pode ser.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Contados de quê? Da extinção da punibilidade?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso, porque é em cumprimento da sentença, não é? O cara está cumprindo, saiu hoje. Não vou considerar que ele acabou de sair do presídio como...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, estou falando do prazo de cinco anos. Quando?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Contados da extinção da punibilidade. Porque aí é um pouco diferente.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Eu acho muito mais simples remeter à regra do art. 72.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, Marcelo. Aí eu tenho esse receio que eu lhe disse: a gente vai acabar com o antecedente.
Nessa formulação, a sua preocupação em não deixar que o antecedente valha para sempre está contemplada. Mas aí contempla a minha também.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Vamos lá. Como seria?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A redação seria a seguinte: “A sentença condenatória que não gera reincidência mas pode ser considerada como antecedente para fins de dosimetria da pena perderá esse efeito no prazo de cinco anos, contados da extinção da punibilidade.”
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Pode ser, então.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Contados da extinção da punibilidade.
Tudo bem, gente? Está bom?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Ótimo. Isso é um grande avanço.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Agradeço, Marcelo. Já foi: “A sentença condenatória que não gera reincidência mas pode ser considerada como antecedente para fins de dosimetria da pena perderá esse efeito no prazo de cinco anos , contados da extinção da punibilidade.”
Então, perfeito. Eu estou colocando como artigo próprio aqui, viu, Leandro, porque precisamos de artigos aqui para preencher a parte geral.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Houve uma fusão muito boa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito.
Colegas, desculpem uma certa ansiedade minha, mas eu já queria encerrar a nossa fase deliberativa e partir para frente. Então, aquilo que não for imprescindível, aquilo que não for dolorosamente inaceitável, eu faço esse pedido de a gente encerrar.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Posso continuar, então, Relator?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, é dolorosamente inaceitável? Porque, vejam só... Gente, eu não quero, de maneira alguma, desrespeitar o colegiado. Mas eu tenho a tarefa de terminar isso aqui a tempo. E eu queria aproveitar, enfim, o maior tempo possível. Então, a pergunta é a seguinte: se tiver algum problema de redação que seja dolorosamente inaceitável, apresentem. Se não, depois eu resolvo aqui com o Tiago.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Já está no e-mail a proposta do desvio de verba e subvenção.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Essa, por favor, submeta ao colegiado. Essa tem que ser submetida ao colegiado.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Desvio de verba e subvenção pública pelo administrador ou por quem administra as ONGs.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não tenho. Eu estou ansioso para terminar isso aqui, para poder inclusive elaborar isso.
O ótimo é inimigo do bom, gente. Mas, por favor, eu peço esse respeito ao trabalho que há por fazer, que é muito, é intenso.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não, Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Bom, o art. 48, que seria dos crimes hediondos, parece-me que é redacional, porém, teria que se submeter a alguma coisa. Dolorosamente? Depende da interpretação. É redacional. Agora, há três aspectos aqui que sofremos críticas, envolvem a parte geral e envolvem, realmente, acréscimo. Por isso, teríamos que submeter...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Bom, no art. 48, dos crimes hediondos, no inciso I, a expressão “privilegiados” sai, até por uma questão que já admitimos, e entraria “motivação”, mas é redacional. Isso é redacional. Isso pode ser... Eu queria que V. Exª pegasse o art. 39, caput, porque aí eu vou trazer... Essa é uma preocupação.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – É essencial?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É. Eu reputo.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Então, é o último. Senão, nós vamos reiniciar, na última sessão, toda uma discussão dolorosa e grave.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Gente, isto aqui é uma reunião festiva.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – 39, por favor.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Pode ser, Relator?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não, Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – O art. 39 pode colocar. Bom, quero dizer por que é doloroso: porque isso foi uma crítica, que acho justa, vinda de todas as audiências públicas, notadamente as que pegaram a parte geral, críticas, inclusive, que recebemos, que vieram para o Senado de juízes de execução do Brasil, enfim, promotores. É pelo seguinte: no art. 39, nós apenas transcrevemos o bom comportamento carcerário, que está na Lei de Execução Penal, para progressão. Não haveria maiores problemas, só que todos foram unânimes na crítica de que aqui não fizemos... E essas entidades até trouxeram por escrito um acórdão do Ministro Dipp, de 2011, que fala: evidenciada a inexistência de elementos concretos que demonstrem a aptidão atual do réu ao convívio social. A reclamação que eu lhe falei já sobre o mérito carcerário é apenas a expressão. E isso deu. Essa norma do art. 39 é a mesma que está na Lei de Execução Penal, que é de 1984. Ocorre que, na década passada, houve uma alteração em que se permitiu, apenas com a certidão do diretor do presídio, que houvesse exame criminológico. Só que a jurisprudência – e esse é um dos acórdãos citados do Ministro Dipp – trouxe a distinção entre o bom comportamento, que é atestado apenas pelo diretor, e o chamado mérito carcerário. E a crítica que recebemos – eu admito: sou um dos culpados... Quer dizer, vocês estão diante de um conflito que o Supremo resolveu, que o STJ resolveu. Estão mantendo o mesmo...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, objetivamente, por favor. Qual é o trecho?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Então, a proposta é apenas acrescer depois de “bom comportamento carcerário” exatamente a expressão que a jurisprudência definiu.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Por favor, qual é? Quando o preso ostentar bom comportamento carcerário...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E aptidão para o convívio social. Isso é o que a jurisprudência do STJ e do Supremo definiu. Eu achei justo. É o que se refere a mérito carcerário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. A proposta do Muiños é no trecho que está ali: ostentar bom comportamento carcerário...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É um acréscimo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Acrescentar “e aptidão para o bom convívio social”. Pergunto se é consensual.
O SR. MARCELO LEONARDO – (Fora do microfone.) ... apurar isso na execução, como isso vai ser identificado?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o que é feito na execução. Posso ler aqui uma jurisprudência do Ministro Dipp em que ele analisa a lei.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não precisa ler, Muiños.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É o que se chama mérito carcerário.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não há necessidade.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – (Fora do microfone.) ...Código Penal atual. Nós podemos mudar a jurisprudência baseados no Código de hoje e não no futuro.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E nós estávamos incidindo no mesmo erro. Eu assumo isso. Por isso que eu tinha que trazer aqui.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, a proposta é a inclusão da aptidão para o bom convívio social como critério judicial de verificação do mérito de progressão.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Isso já é resolvido na doutrina da jurisprudência, mas estávamos mantendo a dúvida normativa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem? Eu pergunto se é polêmico. Se for polêmico...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu só acho que vai colocar mais dificuldade, mas aí, como vem do Muiños, acho que tem o bom senso.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não é de mim não. É uma crítica, que aceito, de todos que participamos de audiências públicas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Claro, claro, claro. Gente, podemos votar esse negócio? Alguém é contra?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tudo bem. Então, a aptidão para o bom convívio social.
Muiños, mais sugestões dolorosas?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não. O Muiños já esgotou todas as observações.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não. Um momento. Por favor. Desculpe-me. É que estou comandando como Relator da Subcomissão, porque vieram as críticas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Elas virão.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E isso...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Outras virão. É natural que venham. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não, não. Peço o seguinte: é o momento da correção. Houve um encontro de juízes federais – o Presidente assistiu – em Foz do Iguaçu e audiências públicas sobre a parte geral. E houve uma crítica geral, inclusive de advogados, chmando a atenção, para justificar.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Entendi, Muiños.
Qual é a próxima?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Quando nós acabamos não com o regime aberto, mas com a casa de albergado e colocamos o regime aberto agora não mais encarcerador – ele é restritivo de liberdade –, com o recolhimento domiciliar, ficou um problema. O seguinte: se o sujeito hoje cumpre uma pena substitutiva, o juiz aplica regime aberto, mas dá substituição. Veja, Luiz Flávio, se ele não cumpre, o juiz converte no regime aberto. Só que hoje o regime aberto é a restrição, e ficou uma incoerência, que tenho de reconhecer. Ou seja, se o sujeito está no regime aberto e não cumpre as restritivas, terá, na conversão, de ir para o regime semiaberto, mais isso não está previsto. Eu tenho de admitir que  houve uma falha nossa.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –	 Então, é no art. 39?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Houve uma falha nossa. Houve uma falha nossa, realmente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. É o art. 39, Muiños? É isso?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Não.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Esse aqui é no 44.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – No 44.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – No 44. E eu reconheço que os juízes federais estão certos, que as audiências públicas e os advogados estão certos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficaria assim: “Em caso de descumprimento das regras do regime aberto, o condenado merecerá regressão de pena”.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A regressão já está prevista para o regime semiaberto, porque o regime aberto hoje já é restrição de liberdade, não é mais encarcerador.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em caso de descumprimento injustificado...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... das condições do regime aberto, o condenado regredirá para o regime...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Para o regime semiaberto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ...  semiaberto.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Para o regime mais gravoso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para o regime mais gravoso, sucessivamente.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Luiz, nesse caso aí, acho que teria de fazer uma previsão de defesa.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ele está na restrição de liberdade.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muiños, muito bem. Essa eu reconheço que era uma alteração dolorosa.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E, por fim, ainda que dolorosa, também tem de ser trazida.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu só não quero transformar essa jornada, que é de alegria, em jornada de dor.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu entendi.
Eu trago aqui... Quando nós fizemos o projeto da Subcomissão, na parte geral, é claro que fizemos uma previsão de progressão de regime e mantivemos o livramento condicional.
O Prof. Luiz Flávio, em boa hora, trouxe um questionamento, e acabamos abolindo o livramento condicional. Ao abolir, evidentemente o sistema às vezes sofre alguma coisa. Qual é a questão preocupante? Lá no livramento, que existia na nossa proposta, não cumpridas as condições, haveria a revogação, e o juiz não poderia extinguir a pena, enquanto não verificado.
Só que agora, com a revogação no projeto, ficou omisso, ou seja, não há nenhuma norma que diga que o juiz só possa extinguir a punibilidade – porque agora só há progressão –, verificado o cumprimento das condições. Então, estou propondo, para regularizar o sistema, senão o sistema vai ficar em aberto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É nas regras de progressão. Qual é o artigo?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – De progressão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É aqui. No meu modo de ver, seria no artigo...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Trinta e nove, não?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – ... 39.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É, pode ser.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Trinta e nove.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Depois é só encaixar.
Seria: “A extinção da pena somente poderá ser declarada, quando constatado o cumprimento de todas as condições.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Porque isso saiu. Estava no livramento. Como saiu o livramento...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Em vez de declarar, Muiños...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Reconhecido...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Só ocorrerá a extinção da pena... A extinção da pena só ocorrerá – para não dizer que é só um ato declaratório –, quando cumpridas todas as condições do regime em que foi cominada ou cumprida...
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Ou imposta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não atendida, pronto.
Tudo bem?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eram essas as indagações que eu queria trazer à Comissão.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Muito bem.
Mais observações essenciais, dolorosas e imprescindíveis. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – A questão da suspensão está lá.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES –	 Muito bem, Cacho. Você está para falar com ela desde sempre. Então, exponha ao colegiado, para ver se ele aprova.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Na verdade, sempre foi uma preocupação nossa essa doação, esse repasse de verbas e suspensão para entidades, principalmente ONGs, OCIPs, o emprego da destinação e o desvio dessa verba. Tanto pode ser um crime, no meu modo de pensar, dos administradores das ONGs, como também poderá ser um crime de quem destinou a verba. E aí eu faço aqui uma proposta que pode ser alterada e colocada para o Sr. Luiz Flávio Gomes, acho, que pode ser colocada no 213, nesse último, onde estava o Decreto-Lei nº 201, onde entrou lá.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Lá nos crimes contra as finanças públicas, é isso?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Exatamente.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E qual seria a redação, Cacho?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Luiz Flávio.
Nós começamos a ter um modelo aí...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Desvio de verbas. Está falando do prefeito. Do desvio de verbas do prefeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. Que vai ser acrescentado aqui nos crimes contra finanças públicas.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso. Isso.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E ficaria qual redação, Emanuel?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Poderíamos acrescentar o um ali, na primeira proposta, com uma pena de dois a cinco, um a cinco...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Colegiado concorda? O objetivo do Emanuel é para alcançar...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – A verba e a subvenção política.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Organizações não governamentais que recebem recursos públicos e fazem mau uso dos recursos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – É. Principalmente ONGs e Oscips.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu pergunto se é consensual. Se for, aprovamos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Porque hoje não existe um controle, não é? Só o controle contábil, a criminalização desse desvio.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Uma pena de seis meses a seis anos não está com um elenco muito amplo?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não, não. Lá em cima, você pode colocar a...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, eu digo aqui, no inciso III.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E o I está sem pena mínima, não é?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prisão de seis meses a dois anos ou multa, aí é o I.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, é preciso saber, ele copiou do código português.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ah, ele copiou do código português.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – É, então.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Só as penas.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – As penas ficariam sendo as mesmas aqui do 359.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu esqueci.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Tem dois tipos de pena no 359: seis meses a dois anos e um a quatro. Então, poderíamos colocar essa...
O SR. MARCELO LEONARDO – Seis meses a dois anos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Seis meses a dois anos aí. E aqui no inciso III fica um a quatro. E no inciso III fica um a quatro.
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – E aí é uma questão de redação.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Agora, vamos...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Porque se destina um ponto, que não é da nossa tradição. E será punido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, aí eu dou forma de artigo de lei.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eu só acho que tem que ter uma conduta para o desvio dessa verba. Tanto para quem destina, e, de alguma forma... É porque, hoje, você sabe que a verba e a subvenção pública vão para as ONGs, que voltam...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu ia sugerir que lá no 312 houvesse uma menção. Aplica-se o dispositivo também a organizações não governamentais, Oscips, etc.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Essa pena está desproporcional.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque aí, realmente, se você desviar qualquer recurso público, dois a oito anos foi a pena que aprovamos. E aí, se for por meio de uma ONG, vai ser de seis meses a dois anos?
O SR. EMANUAL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não, não, não. Tem que elevar. Até porque é o seguinte: há ONGs de boa-fé e há milhares de má-fé.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Posso fazer uma sugestão, Emanuel? Aplicam-se as disposições desse artigo, peculato, se o desvio for de recursos públicos praticado por meio de organizações não governamentais.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas você sabe por que o nome é verbas, subvenções públicas...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Colocamos o nome lá.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Sabe por quê? Porque ela alerta. Porque nem sempre o ongueiro, o cara que está recebendo aquelas fortunas, a UNE, que está recebendo agora fortunas, nem sempre ele tem como objetivo desviar. Ele passa a desviar no momento em que tem dinheiro fácil demais.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ou você me dá a razão pela qual ele desviou, desde que ele se apropriou de um bem que era público, não é?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Exato.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, eu pergunto ao Colegiado se poderíamos acrescentar, lá no 312, um parágrafo dizendo assim: “Aplicam-se os dispositivos desse artigo a organizações não governamentais que tenham recebido recursos públicos e os tenha desviado”. Fechou. Pode ser?
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Eu apoio.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Perfeito. Estou de acordo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É o 312. Aí eu acho que fica contemplada aqui a proposta do Emanuel Cacho.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas aí, lá na previsão, contemplou também o administrador público, o político...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso. Isso já está no 327, quando demos aquele conceito amplo de servidor público.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – É. Pronto. Está contemplado. Hoje, existe um grande canal de lavagem de dinheiro recebido.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Seria o seguinte, Professor: “Aplicam-se as disposições deste artigo – que é o peculato, 312 – às organizações não governamentais que tenham desviado recursos públicos a elas entregues”.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Desaparece aquele tipo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Isso, desaparece aquele tipo ali. “(...) desviados recursos públicos a elas entregues”. Pronto.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Posso pedir uma (inaudível) especial?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pode, Cacho.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Pode-se colocar a terminologia “verba e subvenção pública”?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Você limita.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não! Não há outra forma?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque ali é “recurso público”.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Sim...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É mais amplo.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – É mais amplo. É mais amplo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Dá maior amplitude.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Recurso público” compreende...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Tudo bem.
Então, encerro a minha participação, agradecendo aos senhores. Agora, eu acho que tinha que ter o nomen iuris, porque...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Qual seria o nomen iuris, Cacho? Esse carinho lhe é devido. Vamos lá. Qual seria?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Desvio de verba e subvenção pública.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – E recursos públicos. Desvio de verbas e recursos públicos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Porque o que a gente está direcionando muito...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – A preocupação é só “subvenção”, que restringe. O seu alcance é maior: “recursos públicos”.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O problema é que, aí, vai ser só para ONG? Não. Aí, o nomen iuris tem que ser...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não, é para todo mundo. Agora, inclusive para ONG.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas, ali, a gente está falando de organização não governamental.
Posso dar uma sugestão, Cacho? Deixa sem nomen iuris.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ou pensa, reflete um nome. Depois...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “ONGs maldosas.”
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Pensa em um nome.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Que tal: “más ONGs”?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não, não.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Escrito assim: “más ONGs”.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Não. Está bom, está bom.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É um parágrafo só.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas a gente precisa criminalizar essa conduta.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está criminalizada.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Só uma questão técnica rápida. Porque o 312 abrange o peculato-apropriação, o peculato-desvio, o peculato-uso, o peculato-furto e, agora, o peculato-fraude, e aqui embaixo só está até o desviado, mas não fala...
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Desapropriar, desviar...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Então. A (inaudível) deste artigo vão ser as organizações não governamentais, ponto. Porque, se vai ter o desviado, e o apropriado? E o subtraído? E o uso? E a fraude?
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Mas, aí, já tem crime próprio.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Não; mas se a gente está remetendo ao 312, são todas as formas de peculato.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mas usar do recurso público, é regular que elas usem, não é?
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sinceramente...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Mas sempre vai ser para si ou para outrem, indevidamente.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Pode ser amadurecido o texto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O Marcelo está sugerindo...
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Porque o desviado só faz... E o apropriado?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O uso, Marcelo...
O SR. MARCELO LEONARDO – Posso fazer uma observação?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Pois não.
O SR. MARCELO LEONARDO – Contra o meu voto, a Comissão aprovou a responsabilidade penal de pessoa jurídica em crimes contra a administração pública. Se isso está aprovado, não é preciso esse texto escrito aí, não.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Precisa.
O SR. MARCELO LEONARDO – Esse texto, fazendo essa remissão, está fazendo uma alusão a um determinado sujeito ativo completamente fora do contexto.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ele já está abrangido, é isso que você está dizendo?
O SR. MARCELO LEONARDO – Ele já está abrangido na norma que fala em responsabilidade da pessoa jurídica nos crimes contra a administração pública.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Então me dê um administrador de ONG desviador de verba pública indiciado ou denunciado neste País. Nenhum!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Há um jeito, então. Lá no 327...
O SR. MARCELO LEONARDO – Há um dispositivo... Hoje, há um 315...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Lá no 327, onde se coloca “servidor público”, a gente coloca assim: “inclui-se, no conceito de servidor público, administrador de organização não governamental”.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Aí, está certo.
O SR. MARCELO LEONARDO – Quando...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “(...) quando manejar recursos públicos.”
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Aí, sim.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Aí, resolve tudo.
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – Aí, ficou ótimo.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Aí, ficou bom.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, Leandro, vá lá... Agora, já não é mais 327. Deixe-me ver onde é agora. É no três... “Servidor público”, está sem número.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Era o 325?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, era o antigo... Está depois do 325.
Volte no texto lá, por favor, Leandro, no 325. Ponha aí, 325. Isso. Aí, é logo embaixo. Abaixo, pode baixar.
“Servidor público”. Aí, tem: “Equipara-se a servidor público...” tal, tal, tal.
Aí, vamos colocar um parágrafo segundo ali. Acrescente: “§ 2º Equipara-se a servidor público o administrador de organizações não governamentais quando no manejo de recursos públicos”.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – No manejo, aplicação...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, manejo. Manejo de recursos públicos.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Manejo, puro e simples?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sim, manejo. Está dizendo: ele, ao manejar recursos públicos, é servidor público.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – (Inaudível.)
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, não. Emanuel, acredite em mim; está contemplada a sua proposta.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Duas observações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não é isso, professor?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Doutor, questão redacional. Já havia um “equipara-se” em cima.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Equipara-se também...”
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O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – “Equipara-se também...” Muito bem, professor.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – E eu queria fazer uma observação agora. Nós aprovamos aqui o delito de “direção embriagada”, na nossa Comissão, com a seguinte redação: “Dirigir veículo automotor em via pública, sob a influência do álcool, expondo a perigo a segurança viária.” É isso o que aprovamos.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeitamente. Sim!
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Logo que a Câmara dos Deputados aprovou o texto dela, ela já enviou para o Senado, e o Relator, aqui no Senado, é o Senador Ricardo Ferraço. 
Conversei, conversamos, reunimo-nos durante longas horas e, em seguida, fomos ao Ministro da Justiça, Ministro José Eduardo Cardozo, com quem conversamos longamente para saber qual texto passaria, tanto no Executivo quanto no Congresso. E o Ministro fez a seguinte ponderação: hoje, o que mais choca, do ponto de vista até do Ministério da Saúde, sobretudo, mas também dele, é aquele sujeito completamente embriagado, mas completamente, visivelmente, ostensivamente embriagado que se recusa a fazer o bafômetro etc e tal. Então, para evitar todo esse problema, chegamos a um consenso com o Ministro, de redação do novo tipo. Ficaria, então, assim: “Dirigir sob a influência de bebida alcoólica, vírgula - ficaria assim. Olha o texto que propus lá -, sendo...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Leandro, localiza os crimes de trânsito aí para fazermos o cotejo.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – É Código Penal, né!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Não, é nos crimes de trânsito. 
Então, localiza ali no... Nesse relatório mesmo, você vai encontrar os crimes de trânsito. Aí mesmo!
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, dirigir sob a influência, sendo notória a incapacidade para conduzir com segurança ou expondo, de outra forma, a perigo, a segurança. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Prof. Luiz Flávio, a redação que está ali é a que o senhor mesmo propôs...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, não. Está perfeito.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – E que, com a devida vênia, é superior a essa que o senhor...
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Claro que é!
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, não. A redação está aqui e está mantido... Inclusive até em um dispositivo autônomo, eu mantive lá para eles. Eu só redigi um outro dispositivo: o que está com “notória incapacidade para dirigir veículo automotor”. A única coisa que se agregou...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Como é que seria? Seria um novo tipo?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Pode ser. Pode ser. Novo tipo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Conduzindo veículo automotor na via pública...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso! 
Sob a influência do álcool ou de dependência, sendo notória a incapacidade para conduzir com segurança.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está. 
Porque aí seria um novo tipo, professor. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Novo tipo.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Porque aí não precisaria da exposição a risco.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, não, não precisa. Não, porque já é. Notória incapacidade para dirigir é o bêbado completo. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sendo notória a incapacidade para dirigir.
E qual seria a sugestão de pena, professor?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Para conduzir assim... Mesma pena! Mesma pena!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Mesma pena: um a três anos. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso.
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – (Inaudível.)
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Não, independe, porque é uma ponderação do Ministério da Saúde. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Perfeito. 
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu entendi bem; eu compreendi o que o Ministro queria; eu achei razoável. 
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É consensual?
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Achei razoável. 
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Um termo melhor para “notório”. Acho que, para isso, exige-se algo assim...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sendo, claramente visível, claramente perceptível.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Isso. 
A SRª JULIANA GARCIA BELLOQUE - Sendo visível a incapacidade...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Sendo manifesta, visível ou ostensiva...
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Sendo manifesta a incapacidade para dirigir.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Melhorou!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está bom, né!
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Para conduzir com segurança; incapacidade para conduzir com segurança.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Incapacidade para conduzir...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Com segurança!
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – O veículo. É, conduzir com segurança!
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Com segurança, veículo automotor.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – É, já foi falado. Conduzir com segurança.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Então, isso é um avanço extraordinário, penso, na minha opinião, porque criminaliza o ato do bêbado embriagado total, sem necessidade de seis bafômetros. Não precisa de nada.
O SR. MARCELO LEONARDO - Não é para substituir, não. São dois dispositivos diferentes.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu sugeri ao Ministro...
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Qual tal a forma redacional “fazê-lo com segurança”, para não ficar conduzir, conduzir?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Para fazê-lo com segurança. Perfeito. Para fazê-lo com segurança!
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Douto Relator, tenho uma dúvida. Só uma pergunta. Foi proposta, no art. 135, essa nova definição da Lei Cheque Caução? Ficou inclusa no projeto?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Ficou inclusa. 
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Ficou?
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Está incluso no projeto.
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Relator, para as últimas considerações.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Então, é o seguinte, declaro encerrado o trecho deliberativo da nossa Comissão de Reforma Penal. 
Queria, neste ensejo de encerramento dos trabalhos, agradecer imensamente a todos os colegas; queria dizer que não conhecia a maioria de vocês, mas dou testemunho público, ao longo destes sete meses de trabalho, do empenho, do profissionalismo, da capacidade, da enorme contribuição que cada um trouxe à sua maneira. 
O Técio trouxe a sua contribuição, com os seus aportes históricos e o seu “carioquismo” tão notável! 
O nosso querido Muiños, que é um dos maiores intelectuais que tive a oportunidade de conhecer, trouxe a sua contribuição, à maneira Muiños, uma maneira um pouco mais longa, mas trouxe. 
O nosso querido Marcelo André trouxe imensa contribuição, conhece o Direito Penal como ninguém. Quero dizer que eu o chamo de “o pedreiro que leu Weltzel”. O nosso querido Marcelo Leal, que tem uma capacidade de trabalho espantosa, sempre em prontidão, a minha querida Luiza Nagib Eluf, colega de São Paulo, que eu conhecia de fama e que agora conheço pela extraordinária capacidade de trabalho, o nosso querido Emanuel Cacho, que honrou Sergipe com a sua colaboração. 
O nosso Tiago Ivo Odon, que trouxe, aceite o testemunho deste relator, essenciais contribuições a tudo aquilo que fizemos. 
O professor Nabor Bulhões, a quem homenageei em diversas passagens desta Comissão, com o seguinte imponderável exemplo: se eu precisasse de um advogado criminalista, professor Nabor, V. Exª, pela capacidade, pela tranqüilidade com que lida com o Direito Penal, com o Direito Constitucional, com o Direito Internacional, sempre com essa gentileza, seria a pessoa indicada.
Queria enaltecer o nosso professor Marcelo Leonardo, de Minas. Minas Gerais é celeiro de grandes juristas, de grandes penalistas. Aqui homenageio o pai de V. Exª, que é um grande penalista, o nosso querido Jair Leonardo Lopes. 
Queria estender os meus cumprimentos ao professor Luís Flávio Gomes, dizer que V. Exª é um personagem de todos conhecido e de todos desconhecido, porque, vendo V. Exª nestas Comissões e percebendo a profundidade da capacidade de V. Exª, todos nós passamos por esse período de descoberta, de redescoberta, de um nome que já se fazia famoso. 
Queria cumprimentar o Ministro Dipp, queria dizer, Ministro, que o trabalho desta Comissão só conseguiu alcançar esse resultado extraordinário, que é de comum sabença, divulgado pela imprensa, graças às qualidades de liderança que V. Exª mostrou ao longo desses trabalhos. Não estou emulando (?), estou falando algo verdadeiro. 
Queria agradecer, de público, às pessoas que não estão aqui, como a Juliana Belloque, que não pôde vir, ao Gamil Fopel, ao Marco Antônio, que também não puderam vir. Queria agradecer a todos, portanto, que integraram esta Comissão. 
Queria fazer o registro da colaboração extraordinária da Salise Sanchotene, que foi constante, nunca faltou, e, mesmo quando chegava atrasada, a gente já ficava olhando e se perguntando: cadê a Salise? Enorme capacidade, que muito honrou a Justiça Federal. 
Queria fazer um cumprimento todo especial ao nosso Reinilson Prado. Queria dizer que chegamos ao Senado jejunos, a maioria de nós e foi o Reinilson que, com grande competência, com grande esforço, com grande paciência e muita competência, trouxe um extraordinário padrão de assistência ao nosso trabalho. Homenageio a Núbia, o Leandro, enfim, todos. Acho que não esqueci nenhum nome, se esqueci não foi por querer. 
O nosso querido José Porciúncula, o nosso Pedro Paulo, também presença constante, colaborações efetivas, sempre nesse sentido do aperfeiçoamento da Comissão. 
Queria dar uma palavra aos jornalistas, porque nem sempre podemos atender aos pleitos, justos e razoáveis, de vocês, que lidam com o essencial aspecto constitucional da informação, mas queria que vocês aceitassem o nosso respeito e o nosso agradecimento pela divulgação ímpar que os trabalhos da nossa Comissão receberam. 
Em suma, queria agradecer a todos, queria dizer que, para mim, foi uma jornada de honra, de grande satisfação pessoal ter relatado. 
Gostaria de agradecer também ao Ministro Dipp pela temeridade de indicar alguém para essa relatoria, alguém que sequer ele conhecia. Espero, Ministro, que tenha conseguido honrar a qualidade da sua indicação. 
Muito obrigado a todos. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Antes de declarar aprovada a proposta do anteprojeto do relatório do Código Penal, em breves palavras, o nosso encantador relator já nominou cada um de vocês, os colaboradores, os servidores, a imprensa. Eu não vou repetir o nome de cada um porque nós nos conhecemos nesses sete meses de maneira muito mais profunda em relação ao conhecimento ou à amizade que tínhamos antes. Mas eu quero salientar a qualidade do trabalho efetivado em sete meses. 
Eu fico não só orgulhoso, mas fico, de certa forma, até embevecido com o engajamento dos membros desta Comissão que está apresentando um anteprojeto de reforma do Código Penal. Aliás, não só do Código, Nabor, mas de todas as leis extravagantes existentes em matéria penal no Brasil. Nenhuma comissão externa do Congresso Nacional conseguiu, em tão pouco tempo e com o enfrentamento de questões altamente polêmicas, apresentar um anteprojeto ao Congresso desta qualidade. 
Eu, ao ler ontem o editorial de um grande jornal de São Paulo, me dei conta da magnitude do nosso trabalho, do trabalho de vocês. Li no editorial que o Código Penal é a principal lei de um país após a Constituição, porque possibilita que o Estado interfira naquilo que é mais sagrado para o cidadão, que é a sua liberdade. Esse trabalho em tempo recorde, numa lei da magnitude do Código Penal, realmente nos envaidece. 
E nós todos podemos ficar tranquilos, pois o trabalho foi realizado com clareza, com transparência. Todas as nossas sessões deliberativas, volto a dizer, foram públicas, realizadas nas dependências do Senado Federal, com a presença de público, com a presença da imprensa – por isso, essa visibilidade. Nenhuma comissão técnica prévia ao Parlamento teve tanta divulgação para a sociedade através da imprensa, através de debates, através da agência pública. 
Não sei se todos se deram conta disto: o Senado e a Câmara estarão com os caminhos abertos, porque aquilo que nós apresentamos não mais será novidade nem será tão impactante para o cidadão porque já foi previamente divulgado. Então, a nossa missão foi cumprida, Cacho. O Senado nos deu essa missão, o Plenário do Senado nos deu essa missão, e nós a estamos rigorosamente cumprindo. Se não é o melhor anteprojeto, certamente é um anteprojeto que vai facilitar o trâmite no Parlamento brasileiro da lei mais importante depois da Constituição.
Declaro aprovada a proposta de anteprojeto da reforma do Código Penal Brasileiro.
Estão também aprovadas as atas da 23ª e 24ª sessões ordinárias.
Muito obrigado. Até o dia 27.
O SR. MARCELO LEAL LIMA DE OLIVEIRA – Ministro Dipp...
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Só uma observação agora.
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – A palavra está franqueada a todos, não é?
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Pois não.
O SR. LUIZ FLÁVIO GOMES – Eu já fiz a proposta para o nosso eminente Presidente Ministro Dipp e para o nosso Relator e agora eu queria ratificar, de público, a minha proposta no seguinte sentido. 
Logo que disponibilizado o texto – eu suponho que é o ato de entrega ao Presidente do Senado –, eu vou criar um site especial dentro do meu portal só para discutir a reforma do Código Penal. Vou colocar todos os dispositivos, a nossa exposição, os nossos textos, e pedir a colaboração de todos os que queiram para, discutindo nossas propostas, facilitar a discussão depois dentro do Senado Federal. É algo que nós vamos fazer paralelamente ao que existe de oficial. Mas, em síntese, eu convidaria todos que fizeram parte para que continuem conectados com o texto e com a discussão porque como vou colocar isso em público muita gente vai contribuir, muita gente vai criticar, elogiar etc. Que todos participem. 
E hoje, eu espero, eu suponho que estaremos todos juntos, eu imagino, acho que todos estaremos juntos, mais tarde. Eu estou trazendo aqui o meu assessor para fazer o registro histórico de tudo, com entrevistas com cada um e fotos de cada um, para a gente fazer esse registro histórico desta nossa Comissão, perpetuar, isso fica depois perpetuado ad aeternum. 
E, no mais, agradecer, sim, igualmente, a oportunidade que nós tivemos de colaborar para esse texto. Não existe obra humana perfeita e, de qualquer maneira, o máximo de perfeição nós procuramos dar. Cada um deu o seu esforço pessoal. 
Agradecer muitíssimo a honra de ter estado com todos os senhores. E, daqui para frente, o filho nasceu, é só torcer para que ele cresça bem, ajuizado. Vamos torcer para isso. Está bem? 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) –  A palavra franqueada para todos. 
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Eu gostaria de me manifestar também, e em especial para desfazer uma pequena injustiça cometida pelo nosso nobre Relator. 
É que o nosso Relator mencionou o nome de todos, fazendo efusivos elogios, mas ninguém até agora lançou mão de fazer os elogios devidos ao nosso – qual é a palavra? – encantador Relator..
O SR. LUIZ CARLOS GONÇALVES – Eu contava com minha mulher mais tarde, mas agradeço o seu suporte, Marcelo.  
O SR. MARCELO LEAL LIMA OLIVEIRA – Dr. Luiz Carlos, realmente admirável o trabalho desenvolvido pela Comissão, mas capitaneado pelo Ministro Dipp e em especial pela sua relatoria. A sua capacidade de síntese, a capacidade de conhecimento demonstrado de Direito Penal, em especial, a capacidade de redação tão rápida, quando surgiam as ideias, estas eram imediatamente colocadas no papel; fez com que os trabalhos se desenvolvem na velocidade possível. 
Eu e o professor Nabor tivemos uma experiência de uma manhã em que aguardávamos a sua chegada e tentávamos desenvolver esse trabalho e verificamos a dificuldade de dar velocidade aos trabalhos que foram desenvolvidos pela Comissão. 
Então, eu queria parabenizar o trabalho realizado pelo nosso encantador Relator e me congratular com todos, com o nascimento desse novo Código. Acho que estamos cortando as raízes com o Código Penal da década de 40, o Código Penal nascido no Estado Novo e estamos construindo o Código Penal para a Constituição de 1988. 
Cecília Meireles, ela disse: “Aprendi a me cortar no inverno para me fazer renascer na primavera.” Acho que nós estamos cortando agora, com um inverno nascido na Ditadura do Estado Novo e estamos agora renascendo, fazendo florescer um novo Código Penal, sob a égide constitucional da Constituição de 88, da nossa Constituição Cidadã e Democrática. 
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Muito obrigado, Marcelo, pela referência pessoal.
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Gostaria de aproveitar o ensejo para fazer uma brevíssima manifestação. 
Eminente Presidente Dipp, eminente Relator, eminentes colegas, senhores e senhoras presentes, eu presto um depoimento, Presidente Dipp, na linha da sua observação, É a quarta comissão de reforma de que participo, desde o início dos anos 90 e nenhuma produziu um trabalho tão profundo e tão sintonizado com a realidade que vivemos quanto a Comissão de Reforma de que nós nos ocupamos no presente momento. 
Eu dizia, dias atrás, a alguns colegas que sempre que lia as propostas já aprovadas, me convencia da excelência do trabalho que se estaria produzindo e que se está produzindo. Pode não ser, eventualmente, do ponto de vista do observador, o melhor porque nós estamos lidando com matérias extremamente complexas, que demandam posições que não passam necessariamente pelos parâmetros do certo ou do errado, do melhor ou do pior, mas das opções legislativas que se podem adotar em face de uma realidade que vive a dar saltos. Então é disso que estamos cuidando. Participei de duas reformas de Código de Processo Penal e uma de Código Penal, em nenhum desses momentos nós tivemos um trabalho com a conformação que dominou toda a elaboração do anteprojeto que brevemente será oferecido à sociedade brasileira, pelo Senado Federal.
Então, não poderia deixar de fazer esse registro ao tempo em que destaco não só a excelência da participação dos eminentes colegas, como a liderança firme, moralmente elevada que o Presidente Dipp sempre dá a tudo que faz. Não é sem razão, por exemplo, que hoje preside uma Comissão tão importante para o País, como é a Comissão da Verdade.
E o mesmo diria do eminentíssimo Relator, que conhecia de nome, mas que emprestou ao trabalho firmeza, emprestou ao trabalho dignidade imensa mercê da sua capacidade pessoal e profissional marcantes, como bem os colegas já observaram.
Foi uma grata surpresa. Conhecia de nome o eminente Procurador. E aqui aprendi a conviver com eminente jurista, que soube, como Relator, conduzir de forma objetiva e democrática os trabalhos da Comissão.
E, por último, gostaria de dizer que estimarei muito recebê-los mais tarde para nos confraternizarmos, porque o momento é grandioso e desafia essa confraternização.
Muito obrigado a todos (Palmas)
O SR. MARCELO ANDRÉ DE AZEVEDO – São rápidas palavras, pois vejo que está todo mundo cansado. 
Também quero agradecer a participação. Acho que foi interessante. Todos aprendemos muito aqui com as divergências, com os pensamentos, embates muitas vezes calorosos. Acho que essa diversidade fez com que esse texto tivesse essa qualidade que o próprio professor Nabor disse, o Luiz Flávio disse, nenhum texto é perfeito. Somos seres humanos, mas acho que nós estamos oferecendo. Acho que a Comissão de reforma está oferecendo ao Congresso Nacional e, por consequência, à sociedade propostas que trazem um grande avanço normativo para atender as demandas sociais.
E eu fico satisfeito por termos conseguido terminar essa tarefa nesse pequeno tempo, Eu, sinceramente, Presidente Dipp, não acreditava que fôssemos terminar. Eu não acreditava, sinceramente. Estou assim surpreso de ver o que fizemos, esse esforço hercúleo que fizemos durante esses meses.
Então, todos nós estamos de parabéns, toda a equipe, todos os membros, os servidores do Senado, os Consultores, o José Carlos Porciúncula, Salise, Pedro Paulo. Nós estamos satisfeitos com o trabalho feito. Críticas, nós vamos ter, como todo o trabalho. Acho que nós saímos de cabeça erguida dessas propostas feitas.
Então, eu termino lembrando Fernando Pessoa, pelos dissabores que passamos aqui, com um membro ou outro, aquelas brigas, mas parafraseando: “Tudo vale a pena quando a alma não é pequena”. (Palmas.)
O SR. JOSÉ MUIÑOS PIÑEIRO FILHO – Técio, deixe-me fazer só uma observação.
Primeiro, o Relator, sei que ele já colocou no início, no preâmbulo do relatório uma referência, tivemos a colaboração do Prof. René Dotti e da Profª Ministra Maria Thereza Moura também para os trabalhos, ainda que limitados, mas que muito contribuíram.
E eu gostaria de dizer do meu orgulho de estar aqui porque, o Marcelo agora citou Fernando Pessoa, para os portugueses, momento histórico, viver não era preciso, mais importante era navegar. A poesia espanhola diz que o caminho se faz caminhando. E o meu maior orgulho é saber que todos nós não temos um Código Penal, nós participamos da feitura de um Código Penal. 
Quero de coração agradecer a todos e a forma como me trataram (Palmas).
O SR. TÉCIO LINS E SILVA – Presidente, eu tinha que falar pela bancada do Rio, nós representamos pensamentos divergentes e somos muito amigos. Muiños é um queridíssimo amigo, um velho amigo, um homem que admiro profundamente, um promotor admirável. Foi procurador geral, chefe do Ministério Público, hoje é um desembargador exemplar. E eu sou apenas um velho rábula criminal e nós nos defrontamos aqui, divergindo aqui e acolá, mas o resultado desse trabalho é muito essa costura das nossas divergências e das possibilidades de encontrar um texto que seja eficaz e que possa servir ao País. 
Eu acho que o Relator deu, com o seu encantamento, com a sua simpatia, com a sua encantadora postura, realmente deu uma demonstração de superioridade, porque se submeteu, eu sei o quanto dolorosamente, a perdas que devem lhe ter tirado o sono por alguns dias, mas ele manteve enfim a compostura e a mesma fidalguia no relacionamento com os companheiros.
Eu não tinha nenhuma dúvida, Presidente, de que nós íamos cumprir o prazo, porque quando o senhor botava aquela cara que eu conheço, essa cara assim de mau, ficava todo mundo querendo mostrar serviço e corria com o tempo. Só que eu já conheço essa cara de mau há muito tempo, porque convivemos quando esse belíssimo magistrado conduziu a Corregedoria Nacional de Justiça no CNJ e deu um exemplo para o Brasil de probidade, de seriedade, de eficiência e sobretudo de velocidade impressionante na forma de trabalhar. Lá, quando nos despedimos, ele disse: Essa cara de mau é apenas uma cara de mau. Porque envolve um homem extremamente interessante, um homem extremamente cativante, inteligente, e que tem uma capacidade de trabalho raríssima. 
E que o Brasil pode esperar o resultado desta Comissão da Verdade confiando no taco, no talento, na capacidade do nosso Presidente Ministro Gilson Dipp.
Muito obrigado, Presidente. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Por favor, mais colegas que queiram se valer da palavra.
Luiza, Cacho.
A SRª LUIZA NAGIB ELUF – Eu estava em dúvida se devia me manifestar, porque já me manifestei antes, mas é que eu gostaria de, agora, depois de falar de todos os colegas, falar um pouquinho do nosso Relator, que foi extremamente hábil, e que, não fora ele, nós não teríamos chegado a bom termo com esse Código Penal.
Queria também falar também do nosso Ministro Gilson Dipp. Foi uma grande honra participar de uma comissão tendo V. Exª como nosso Presidente. Quero dizer também que aprendi a admirá-lo e o admiro ainda mais depois desse período de sete meses de convivência quase semanal. E dizer que essa obra, Ministro, é uma obra que nós conseguimos fazer com o máximo possível de acordos, embora tenhamos tido alguns desacordos. Saímos com muito mais sensação do dever cumprido do que as pequenas frustrações que nós sofremos, algumas baixas aí nas discussões.
Mas foi muito importante, porque a população do Brasil acompanhou nossos trabalhos. O interesse dos meios de comunicação mostrou que nós estávamos lidando com o Código Penal da forma que a sociedade esperava que fizéssemos. E isso tudo se deveu, acima de tudo, à postura de V. Exª, nosso Presidente, e também à postura de V. Exª, nosso Relator. Ambos encantadores, ambos muito hábeis na condução dos trabalhos. 
Gostaria de dizer, por fim, que eu fiz o possível para não apenas representar as minhas próprias ideias, mas também para trazer um pouco da visão da mulher para dentro da comissão. Nós, mulheres, somos duas aqui até o final, mas eu quero dizer que apesar de ter trazido sempre o ponto de vista da mulher, esse ponto de vista foi muito bem acolhido pelo restante da comissão. Então, os valores de direitos humanos, a questão da igualdade de gênero, que a nossa Constituição já enalteceu com tanta ênfase, foram retratadas no Código. Nesse aspecto acho que conseguimos tirar o ranço do patriarcalismo. Realmente, promovemos os direitos da mulher, bem como de todas as outras populações vulneráveis, como, por exemplo, as questões raciais, as questões de orientação sexual, as pessoas com necessidades especiais, as pessoas que têm uma situação econômica desfavorável. Enfim, todos os grupos prejudicados normalmente pelo preconceito e pela discriminação foram contemplados na nossa proposta de Código. E isso é o que mais harmoniza o nosso trabalho com os preceitos da Constituição Cidadã de 1988.
Quero finalizar dizendo que, se produzimos um filho, não podemos abandonar esse filho agora à própria sorte. Acho que precisaremos vir, eventualmente, ao Senado, à Câmara Federal. Essa é uma sugestão que faço. Claro que fica ao autocritério de V. Exªs aqui, Presidentes da Mesa. Mas acho que deveríamos continuar o trabalho, fazendo prováveis visitas ou necessários esclarecimentos aos parlamentares, para defender o nosso ponto de vista, mostrar por que fizemos como fizemos. Apesar de termos um bom relatório e uma boa exposição de motivos, também sabemos o valor dos embargos auriculares, conforme popularizado pelo jargão da prática forense.
Então, não vamos abandonar o filho. Continuar escrevendo a respeito disso, acho importante. Quero pedir aos companheiros que façam, produzam trabalho. A ideia do Luiz Flávio Gomes é muito boa. 
Além disso, também, os demais meios de comunicação não podem ficar negligenciados, porque alguns aspectos são mal interpretados. Outros se prestam a críticas gratuitas, como sofremos no último fim de semana, dizendo que a questão dos animais, que abandono ou maus tratos aos animais tenha pena maior do abandono de incapaz. O que não é verdade, porque na nossa proposta a pena do abandono de incapaz é semelhante e até maior no caso de prejuízos à saúde ou à vida do incapaz. Portanto, foi uma distorção proposital. Temos que lidar com esse problema.
Muito obrigada a todos os companheiros. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Dr. Cacho. Depois Tiago e Marcelo Leonardo querem fazer uso da palavra também.
O SR. EMANUEL MESSIAS OLIVEIRA CACHO – Eminente Relator, eminente e Exmº Sr. Ministro do STJ, Presidente desta comissão, Ministro Gilson Dipp, foi dito pelo Dr. Nabor, aqui, que a condição moral que irradia de V. Exª é certo que os homens haverão de ser moralmente elevados. Mas V. Exª, realmente, cumpre um papel fundamental. 
Quero parabenizar também V. Exª na escolha do nosso relator. Primeiro dia de comissão, na posse, chega aquela figura do meu lado, e eu guardando a cadeira, ele disse: posso sentar aqui? Eu disse: guardei para o senhor. Vai ficar me devendo um favor, que ele acabou de pagar hoje pela sua gentileza, pela amizade. Tudo que você deu para a gente, Luiz, embora em alguns momentos os debates tivessem que ser mais acirrados.
Quero parabenizar os senhores pelo trabalho que fizemos aqui nesta comissão. 
Ouvi a Luiza Eluf, todos me emocionaram aqui hoje – o nosso Presidente, você, todos os colegas. Mas a Drª Luiza Eluf me fez lembrar um dos maiores juristas brasileiros e o maior de Sergipe, com certeza, Tobias Barreto.
Tobias Barreto dizia que o Direito não é o filho do céu. É um produto cultural histórico da evolução humana. E foi isso que fizemos aqui. Nós, historicamente, num momento importante para o Brasil, sentamos aqui para discutir, com a experiência do Técio, por exemplo, daquilo que ele sofreu, do que ele constatou, daquilo que o Nabor, que a juventude dos membros da comissão, do Tiago, do Porciúncula, aquelas pessoas que nos ajudaram, com a experiência da Drª Eluf, todos aqueles que aqui participaram.
Eu quero dizer que em 2000, 1999, 2000, eu vim a Brasília com o amigo Luiz Flávio Borges, nós viemos aqui assistir às sessões, às reuniões da Comissão de Reforma do Código Penal. O senhor sabe que as duas vezes que aqui estive eu não sabia onde eles estavam reunidos. Eu acompanhava muito o Conselho de Política Criminal e Penitenciária, interessava-me muito a questão penitenciária e consegui encontrá-los nos corredores, mas era muito difícil saber onde se reunião, Ministro Dipp. Então, as sessões aqui foram todas transmitidas pela Internet, quando se podia, o Senado transmitia pela TV. Foi uma coisa aberta, foi muito bom ter participado dessa Comissão pela importância que se deu pelo debate e pelo amadurecimento de questões realmente importantes. Como dizia Tobias Barreto, o direito não é o filho do céu, é um produto cultural, histórico da evolução humana.
Eu gostaria que ficasse a ressalva, se puder, na abertura do nosso relatório, para que isso sintetize tudo o que vivemos aqui, o momento histórico e cultural da humanidade em pleno Séc. XXI.
Obrigado.
(Palmas)
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Faltam Tiago e o Professor Marcelo Leonardo.
O SR. TIAGO IVO ODON – Rapidamente, eu só agradecer a oportunidade e a honra de ter compartilhado o ambiente com juristas de grande nome. Aprendi muito, aprendi muito não apenas como técnico, mas como pessoa. O carinho de vocês. Foi um prazer conhecer cada um de vocês. Realmente foi uma experiência enriquecedora para mim. Espero levar muita coisa boa, certamente, daqui para a frente.
Obrigado. (Palmas)
O SR. MARCELO LEONARDO – Meu caro Presidente, Ministro Gilson Dipp, Relator Dr. Luiz Carlos Gonçalves, eu quero, nesta oportunidade, não repetir o que os colegas já disseram, mas fazer uma observação de quem, através do seu relacionamento de academia, acompanhou várias outras tentativas de edição de Código Penal no Brasil.
As inúmeras comissões anteriores foram sempre constituídas através de portarias do Ministro da Justiça e eram preferencialmente compostas de ilustres professores de Direito Penal do Brasil.
E eu quero então registrar neste momento que o Senado Federal tem prestado uma importantíssima contribuição para o aprimoramento dos Códigos no Brasil. Constituiu comissão para elaborar um projeto de Código de Processo Penal; elaborou, constituiu comissão para elaborar um projeto de Novo Código de Defesa do Consumidor; e constituiu esta comissão.
E na composição da comissão, o Senado Federal foi extremamente feliz, porque se valeu de diferentes operadores do Direito, dos mais variados segmentos, tanto da Academia quanto da vida profissional. E aqui nós não tivemos o jogo de vaidades, que no passado caracterizou atividades semelhantes, que levou, inclusive, a conflitos históricos entre professores.
Por isso, acredito que o trabalho desta comissão tenha sido extremamente rico e feliz, na medida em que contou com diferentes contribuições e os colegas perceberam que em inúmeras oportunidades o entendimento de um ou outro ia prevalecer ou não na forma democrática do voto. Daí porque quero manifestar um especial agradecimento ao Senador Pedro Taques, que propôs a criação da comissão, e ao Presidente José Sarney, que abraçou a ideia e que fez a indicação aos membros da comissão.
E eu, particularmente, agradeço à minha instituição, a Ordem dos Advogados do Brasil, que me indicou para participar desse trabalho, que pessoalmente tem para mim um significado muito especial, já que, na companhia do Dr. Nabor, o meu pai, que é professor titular emérito de Direito Penal, participou de todas as outras comissões de reforma e da elaboração do projeto que se converteu no Código de 1984. Daí porque sentimos um especial orgulho de estar participando desse trabalho, com pessoas do quilate de todos os senhores.
Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Gilson Dipp) – Está encerrada a reunião.

(Iniciada às 10 horas e 50 minutos, a reunião é encerrada às 14 horas e 11 minutos.)


Ministro Gilson Dipp
Presidente
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